
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHFIR() 1 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° E - ,21  

Regulamenta o art. 22 (1(1 Lei 

Orgânica :'íiiii icijaI, 	cria t(LVU, 

altera o Código Tributário 

Muiz icip ai, US Leis Coniplernentares 

2/ e 22, de 22 de dezei,zIro de 

2009 e dá 011tr(lS providêiiciaC. 

O Povo do Município de Conselheiro [afaicte. por seus representantes. 

decretou: 

Àrt.1° - Fica autorizado, na conveniência e condição de disponibilidade da 

.•\dministraçâo Pública Municipal sem que haja prejuízo aos serviços públicos, a 1'C1liZaÇa() de 

serviços transitórios a particulares mediante o uso de maquinários tipo trator de pneu. 

motoniveladora (patrol). pá carregadeira. retro escavadeira, trator de esteira, trator agrícola e 

caminhões (truck e toco). pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, com operadores ou 

motoristas do quadro tuncional que poderão ser cedidos para atendimento: 

- Ao lecliielio  produtor rural; 

11- Ao agricultor familiar: 

Iii- Àquele que esteja em estado de vulnerabilidade social: 

IV- As sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 

classísta. cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais. quando 

devidamente registradas no Cadastro Mobiliário  Municipal. que tenham sido declaradas por  

Lei como entidades de utilidade pública municipal e que estejam em atividade comprovada no 

Município e inscritas no respectivo Conselho Municipal. 

§r- (.)s serviços transitórios compreendem: limpeza de terreno. transporte 

de cascalho. areiaaterro e desaterro, regularização de solo de aCeSSO às propriedades. 

terraplanagem. retirada e transporte de entulho e afins. 

§20_ Fica criada a taxa de USO de maquinário público lixada em 01 (unia) 

UFM - Unidade Fiscal do Município. tendo como fito gerador a utilização do referido 

patrimônio municipal por dia de serviço, considerado este em 08 (oito) horas. 
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Art. 2°- Para a utilização de maquinários de que trata o artigo 1°, desta lei. o 

interessado deverá arcar com o valor da taxa de uso de maquinário público mediante 

requerimento e recolhimento prévio aos Cofres públicos. 

§ 1 	Comprovado o estado de vulnerabilidade social, nos termos do 

atestado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, O USO do maquinário público será isento 

da taxa. 

§ 2- São isentas da taxa dc uso de maquinário público as sociedades CiViS 

sem fins lucrativos, de natureza filantrópica. classista. cultural ou religiosa que desenvolvam 

atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas no Cadastro Mobiliário 

Municipal, que tenham sido declaradas por Lei como entidades de utilidade pública municipal 

e que estejam em atividade comprovada tio Município, devidamente inscritas no respectivo 

Conselho Municipal. 

§ 3°- Para a prestação dos serviços dos operadores e máquinas, o interessado 

deverá preencher um requerimento, solicitando a respectiva prestação dos serviços. 

§ 4°- 0 requerimento de solicitação dos serviços particulares será recebido 

na Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. conforme o Caso, que terá uni prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do protocolo, para o deferimento ou não dos serviços. 

§5°- O atendimento dos serviços estarão sujeitos ao deferimento pelo 

Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente ou do Prefeito Municipal, além do 

recolhimento prévio de taxa e obedecerá a ordem cronológica de inscrição e apresentação do 

pagamento junto a respectiva secretaria. 

§ 6°- Nos casos de comprovada urgéncia, poderá ser modificada a ordem 

cronológica de atendimento. 

§ 7
0- O recolhimento da taxa será eíetuaclo através de guia de recolhimento 

municipal no prazo mínimo de 05(cinco) dias úteis dc antecedência da data prevista para 

execução dos serviços. 

§ 8°- Os serviços irasnitórios não poderão ultrapassar 08 (oito) horas-

máquinas diárias. por beneficiário, salvo em casos devidamente justificados. podendo ser 

renovado o pedido. respeitando-se o prazo mínimo de 3() (trinta) dias entre a prestação de 

serviço e a outra, pelo mesmo maquinário. 
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Art.3°- Os valores dos serviços das máquinas e caminhões serão 

cumulativos, sendo que, se o beneficiário solicitar OS serviços das máquinas juntamente com O 

caminhão, pagará pelo valor dos dois. 

Art.4°- Serão beneficiários pelo uso dos maquinários públicos na prestação 

do serviço todos aqueles que se enquadrarem nos termos do artigo 10,  dando-se prcí'crência 

aos pequenos Produtores rurais e agricultores familiares do Município. bem como aqueles 

com menor poder aquisitivo, mediante prévio cadastro na secretaria Municipal Obras e Meio 

Ambiente. 

Art. 5°- A Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, adotará as.- 

medidas. 

s

medidas que se fizerem necessárias para impedir o desvio de uso e finalidade do acervo das 

máquinas do Município. 

Parágrafo único. Fica proibido o pernoite das máquinas em local ermo. à 

margem de estradas ou lavouras, sem a necessária cautela por sua preservação e integridade. 

bem como o empréstimo. cessão de uso privado e operação por pessoa estranha ao serviço 

público. 

Art.6°- () servidor público que prestar serviços sem atenção ao disposto 

nesta Lei, ficará responsável pelo pagamento do devido valor, independente de outras sanções 

de ordem administrativa e demais prejuízos que eventualmente causar ao erário público. 

Art.7°- Atendidos os requisitos legais para a realização dos Serviços. o 

Município ainda reserva-se o prazo de até 30 (trinta) dias para a sua CXCCUÇãO. dentro das 

disponibilidades de máquinas, caminhões e lincionários. discricionariedade administrativa e 

do interesse público. 

Art. 8°- A autorização de que trata esta Lei somente poderá ser concedida 

para realização de serviços a serem desenvolvidos dentro do Município. sendo vedada sua 

autorização para serviços tra dos limites, salvo em razão do interesse público, cm serviços 

conveniados ou em situações em que o Poder Público esteja integrando Consórcios Públicos. 

ocasião em que será isenta a cobrança da taxa disposta nesta lei. 

Art. 90 - 1"-'Icam alterados os incisos 1. li e III do ari. 3o)  da Lei n 2.239. de 

3 1 de dezembro de 1980.   para: 
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Ari. 39-- 

ti...) 

1 os imóveis cedidos íratuitan1c'nte ao ii.vo de serviços públicos tecierais e 

e,Çtculiicif.Ç. 

11 - imoveis dc propriedade de terceiros e ocupados pelas sociedades civis 

veni fins /jjcrc//ivoç, d' iatiire:a filantropica, e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam 

atividade.s sócio-assistenciais, quando clevidame;ite registradas no Cadastro .1 lobiliário 

.Xuuiuicial e que tenham •çicfo declaradas por lei como entidades de utilidade pública 

flhul/7/ci/)ÜI, 

III - imóveis dc' propriedade das sociedades civis sem fins lucrativos, de 

natureza filantrópica. classislu cultural ou religiosa, quando devidamenle registradas no 

Cadastro Mobiliário .hinicipal e que Ic'nham vicio declaradas por lei como entidades de 

utilidade pública municipal: 

Art. 10 - Fica acrescentado o inciso V ao art. 39 da Lei n° 2.239. de 3 1 de 

dc7.emhro de 1980.   a saber: 

(...) 

— os imóveis cedidos graluilamenle 011 de fbrma onerosa ao uso de 

serviços públicos municipais. 

Art. 11 - Ficam alterados OS incisos 1. II e 111 do ari. 69 da Lei n 2.239. de 

31 de dc/cmhro de 1980.   para: 

.Irt. 69- (...) 

(...) 

/ 	05 imóveis cedidos graluilamnemule ao U50 dc' serviços públicos fèderais e 

c'siaduais: 

II 	imóveis edificados de propriedade de terceiros e ocupados pelas 

sociedades civis .reiii fins lucrativos, de na!urc':a filantrópico. classista. cultural 011 religiosa 

que descmo/\a/,/ atividoicic's Socio-císsiSteiici(iis. quando devidamenie regisiroidas no 

( 'acJCiStr() Mohjljari() Municipal e que tenham sido declaradu.s por lei como c'uiiuladc's de 

4 
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utilidade pu'ufilica municipal: 

&i 

111 	imóveis edificados de /)ropriedacle das .vocieclades civis vem fins 

lifc/'(lfi1)S, de na1lu':c/ filanlr(ipica. cla.çsiçia, cultural ou religiosa que de,venvolvain 

aiivuladc'.v .VO(iO-cts.ViSIe/lCi(IiS. qllclfld() devidanieiiie registradas no (ada.vtro ;tlohiliári() 

Municipal e c/ufL' tenlicini 5i(/() declaradaspor lei como entidades de utilidade pública 

inu.iuicipal: 

Art. 12 Fica acrescentado o inciso V ao art. 69 da Lei n° 2.239. de 31 de 

dezembro de 1980.   a saber: 

Ar!. 69 	('...) 

(...) 

V 	os imóveis cedidos grati.iiloíFiieiif e ou de for,iia onerava ao uso de 

serviços 1ii'iblico.v nhulfl/cip(n.r. 

Art. 13 	Fica alterado o inciso 111 do art. 109 da Lei n° 2.239. de 31 de 

dezembro de 1980. paru: 

;:11( 109•• (...) 

(..) 

III - as sociedades CiïiX sem JIJi.S lucrativos, de natureza filantropica, 

c'lassisia. cultural ou religiosa que c/e.venvolvam atividades sócio-assiSIcuiciais. quando 

devidamente regi.virada.v no Cada.viro Mobiliário .\ lunicipal e que tenham sido declaradas 

por lei como entidades de utilidade pública municipal: 

Art. 14 _l:ica  acrescentado o inciso 1V ao art. 121 da Lei no 2.239. de 31 de 

dezembro de 1980.   a saber: 

Íit. 121 

IV 	- as .vociedadc'.s Civis .VL'Jfl fins lucrativos, de natureza tilauiti'o pica. 

e/ar vis/a, cultural ou religiosa que (/eSehhl'011'ahh? atividades SOciO-a.VsistCflCiolis, quando) 

devidanlenl(' regi.v!rao/as no ( 'adastro :tíobilia!'i() iunicipal e que teiiliaiii Si(/() ilecict,'culi.v 
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por 	lei CO17() e/li hlailL'X de iiiilidade pública iiiinicij ai. iiic'cliante aulori:ação em 

proc'dinu'nío cidminiviralivo regular para urill:açcu) de bens públicos de liso comum: 

Art. 1 	Fica acrescentado o inciso XII ao art. 147 da Lei n° 2.239. de 31 

de dezembro de 1980.   a saber: 

,1ii. II -  (...) 
(... 1 

XII 	as sociedades civis sem luis lucrativos, de natureza filantrópica, 

e/assista, cultural ou i'eligiosa que clese nvoivani atividades sóeio-assistenciais. c1uicundo 

clevidainenie registradas no Cadastro .1 lobiliário . lunicipal e que tenham sido declaradas 

por lei como entidades de utilidade pública municipal. 

Art. 16 - Fica alterado o inciso III do art. 153 da Lei n° 2.239. de 3 1 de 

dezembro de 1980.   para: 

(...) 

.VII 	us sociedades civi,v sem fins lucrativos, de nai ure:a filaiiirópica, 

cia.vsista. cultural ou relkiosa que de.venvolvam atividades SóCio-assisteflciaiS. quando 

devidamnente registradas 110 ('adastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas 

por lei como entidades de utilidade pública municipal: 

Art. 17 -- Fica acrescentado o art. 9 à Lei (.'omplcmciii:ir n 021, de 22 de 

dezembro de 2009. a saber: 

ir!. 90 - Fica,,, isentas do pagamento da TIFO Taxa de Licença para 

L.vec'uuçc7o de Obios, as sociedades civis vem fins lucra//vos, de natureza filantrópica, 

e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam,, atividades .SOCiO-dlsSiv/('flci(iiS. quando 

devidamente re11 i.viradas 170 ( 'adastr() _\fohiiiúri() .lfunicipal e que tenham sido declaradas 

iom' lei COfio entidades de utilidade pública municipal. 

Art. 18 — Fica acrescentado o parágrafo 70  ao art. 1' da Lei Complementar 

n° 022. de 22 de dezembro de 2009, a saber: 

6 



GOVERNO DO \'IUNICÍPI() DE CONSELHEIRO LA 
Gabinete do Prefeito 

• 
nz 	ri orno eixetra Andra e 

(«.) 
ArtJ'•• (...) 

Ï'iccnn isenla.v (lo 1Jfl1.)OS1() sobre Serviços dc' Qualquer Acinireza - 

(issoc,ie(h-0cs civis sem fin.v lucrativos. dc? IlaIl(rezafllaníró/)ica. e/assista. cultural 01/ 

religiosa que desenvolvam atividades s(cio-assislenciais. que prestem serviços para os quais-

houverem 

uais

houverem siclo insiiiiwla.s e os coloquem 't clisposiçúo do grupo de pe.vsoas a que se destinam. 

quando devidainenie registradas no ( a(/(iStrO Mobiliário íiiiiicipaI e que tenhwn sido 

(ice/ai-udas por lei ( -OOU) c'niiciades de utilidade pública municipal. 

Art. 19 - O Poder 1 xccutivo fica autorizado a reu1amentar a presente Lei 

por decreto, se necessário. 

Art. 20 - 1 .sia Lei cnlrart cm vigor no dia 10  de janeiro (le 201 5. 

onsc1hciro LiLiictc. 2 3 de julho dc () 14. 

Dr.Ivar (1efUmeida (.erqueira Neto 

Petéito Municipal 

Procurador Gera] 

À Procuradrrigdo legislativo 

par 	reCer  
Cosso de S~ PbC*; M 

CP8L p tICfi Urbana e ur1 para arece 
1 4 

d e n te 

ComSSã° de Legslaçã0 justiça, 
e RdaÇ0 oara Parecer. 

p r p Taente 

À eamiãs#P dP Fia F1ças, 
TrIbutço e 	 Parecer 

  

Prthienta 
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	provado em 	Discussão e Votação 

com 	votoS a favor, 	 contra e 

	 abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
Em _______,de 	 de2O______ 

Presidente 	 Secretário 



Atenciosanienie. 

!)r. IvarIU Almeida Cerqueira Neto 

refeito uriicipal 

r.Luiz Antônio TeiY'Andrle 

GOVERNO DO MLNICÍPI() DE CONSELHEIRO LA 
Gabinete do Prefeito 

JUSTIFICATIVA 

ConselheiroI.aíaiete. 23 de julho de 2014. 

k\mO. r. 

.JOSE Rl(',RDOSÍRI() 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 1 aLiietc -- MG. 

Rei'.: LN('AMINH..\\IENTO  lT .1ISTIF1C.TlV- 	AO PROJETO ) I)F 	LEI 

COMPLEMENTAR N° -E/2014 

Exmo. Sr.Presidente da ('niara Municipal, 

Nobres Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 

Municipal tem por objeto atender prioritariamente as respectivas Ínalidades sociais. 

mormente o incentivo ao pequeno produtor rural. além de conceder isenções tributárias para 

entidades filantrópicas e caráter de assistência social, declaradas por Lei como de utilidade 

pública. 

Consigna-se que o presente projeto beneficiará aqueles que estão enquadrados 

na condição de pequeno produtor rural. agricultor familiar, entidades acima mencionadas e 

aqueles que estejam cm estado de vulnerabilidade social mediante atestado da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

Na oportunidade. solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos 

a aprovação do presente ProjcU) de Lei. Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação 

desta Casa Legislativa. subscrevemo-nos. 

Procurador ( iera 1 
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RELATÓRIO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIR 
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Impacto Orça entario-Lnanceiro: 
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a:rovaçao. (IPii 	i,'iii 	r1flaçt(i 	 .' ')i.':. ''r: 
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LEGISLAÇÃO CORRELATA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
E-2014 

Lei n° 2.239, de 31 de Dezembro de 1980 

ART. 39 - São isentos do pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Urbana, sob a condição de que cumpram as exigências da Legislação Tributária do 
Município: 

- os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviços públicos federais, 
estaduais e municipais: 

II - os imóveis cedidos gratuitamente pelos seus proprietários à instalação que 
visem à prática de caridade, desde que tenham tal finalidade e os cedidos. nas 
mesmas condições, à instituições de ensino gratuito: 

III - imóveis pertencentes à sociedade ou instituições sem fins lucrativos que se 
destinem á congregar classes patronais ou trabalhadoras com o fito de realizar a união 
dos associados. sua representação e defesa, a elevação do seu nível intelectual ou 
físico, a assistência médico hospitalar ou recreação. 

ART. 69 - São isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial, 
sob a condição de que cumpram as exigências da legislação tributária do Município: 

- os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviço públicos federais, 
estaduais e municipais; 

II - os imóveis cedidos gratuitamente pelos proprietários à instalações que visem 
à prática de caridade, desde que tenham finalidade e os cedidos. nas mesmas 
condições. à instituição de ensino gratuito: 

III - Imóveis pertencentes à sociedade ou instituições sem fins lucrativos que se 
destinem à congregar classes patronais ou trabalhadoras com o fato de realizar a 
união dos associados, sua representação e defesa, a elevação de seu nível físico e 
intelectual, a assistência médico hospitalar ou recreação. 

IV - O Imóvel de propriedade do ex-combatente que se destine unicamente à 
sua residência. 

ART. 109 - Estão isentos do pagamento de Taxa: 
- os órgãos públicos federais, estaduais ou municipais da administração direta 

ou indireta: 
II - os templos de qualquer culto; 
III - as entidades filantrópicas: 
IV - as agremiações esportivas, com sede no Município, em efetivo 

funcionamento, desde que reconhecida pelo Conselho Regional de Desportos. quando 
aos estabelecimentos a elas pertencentes e destinados ao seu próprio uso: 

V - as Associações Profissionais. os Sindicatos reconhecidos pelo Ministério do 
Trabalho, desde que sediados pelo Município: 

VI - os produtos rurais; 

ART. 121 - Estão isentos do pagamento a Taxa: 

- a ocupação dos logradouros com placas indicativas de direção e de nome de 
ruas e praças: 

II - as canalizações lançadas no subsolo; 

111 - as marquises e os toldos; 



ART. 147 - Estão isentos do pagamento da Taxa: 

- União. o Estado. inclusive seus órgãos da administração indiret 
Município, no que concerne aos atos de seu interesse: 

II - aqueles que praticarem atos de liberalidades em favor do Município, 
relativamente aos termos respectivos; 

III - os serviços municipais, referentemente a atos concernentes à sua vida 
funcional; 

IV - os credores do Município, no que diz respeito à apresentação de 
documentos para recebimentos de contas; 

V - quem pedir benefício funcional ou recorrer contra punições estatuárias; 
VI - quem pedir retificação em documentos ou guias, em razão de erro da 

Administração: 
VII - quem apresentar defesas e recursos nos autos e processos relativos a 

infrações e multas de qualquer natureza.- 
V111 

atureza:
VIII - quem apresentar requerimentos referentes a promoções de caráter 

filantrópico, cultural e esportivo; 
IX - quem apresentar requerimento ou postular certidão relativo aos serviços de 

alistamento militar ou para fins eleitorais: 
X - quem requerer a restituição de tributos pagos indevidamente: 
Xl - quem apresentar memoriais reivindicando a prestação de serviços de 

utilidade pública ou sugerindo medidas relacionadas com os mesmos. 

ART. 153 - Estão isentos da Taxa: 

- a União, o Estado e os órgãos da administração indireta do Município, no que 
concerne aos imóveis de sua propriedade, quando utilizados exclusivamente em seus 
serviços; 

II - os templos de qualquer culto: 
III - as entidades beneficentes, dotadas de personalidade jurídica, que se 

dedicam somente a atividades assistenciais sem qualquer fim lucrativo, relativamente 
em seus serviços; 

IV - as Associações Profissionais, os Sindicatos reconhecidos pelo Ministério do 
Trabalho, desde que sediados no Município, no que diz respeito aos imóveis de sua 
propriedade, quando utilizados exclusivamente em seus serviços. 

V - as Associações Esportivas. 



Lei Complementar n°021, de 22 de Dezembro de 20 

Art. 12 - A TLEO - Taxa de Licença para Execução de Obras tem como 
fato gerador o licenciamento obrigatório em todos os casos de construção, 
reconstrução, reforma, demolição ou quaisquer outras obras. arruamento, 
parcelamento ou remembramento do solo urbano ou rural. e será cobrada de acordo 
com o Anexo l desta Lei Complementar. na  forma e prazos regulamentares. 

Art. 2 - Nenhuma obra civil, seja de que natureza for, poderá ser iniciada 
sem prévio pedido de licença ao órgão competente e sem o pagamento da TLEO - 
Taxa de Licença para Execução de Obras. 

Art. 32 - Contribuinte da TLEO - Taxa de Licença para Execução de Obras 
é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel onde estejam sendo 
executadas as obras, ou a pessoa interessada na realização das obras sujeitas a 
licenciamento ou à fiscalização do Poder Público. 

Art. 42 - A licença só será concedida mediante prévia aprovação das 
plantas e projetos de obras, na forma da legislação urbanística em vigor. 

Art. 5 - A licença terá validade pelo período de 12 (doze) meses. 

§ l - A licença será cancelada no caso da obra não ser iniciada dentro 
do prazo estabelecido no Alvará. 

§ 2 - Terminado o prazo estabelecido no Alvará sem estar concluída a 
obra, o contribuinte é obrigado a renová-la, mediante o novo pagamento da taxa. 

Art. 6 - A execução de qualquer das atividades constantes do Anexo 1 
desta Lei Complementar, sem o pagamento do respectivo tributo, sujeita o infrator à 
multa correspondente a 100% (cem por cento) sobre o valor da Taxa, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Legislação. 

Art. 7 - Esta Lei Complementar entra em vigor noventa dias após a sua 
publicação. 

Art. 82 - Fica revogada a Tabela n°  05 da Lei n2  2814. de 16 de dezembro 
de 1989. 



Lei Complementar n° 022, de 22 de Dezembro de 20 

Art. 1 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -IS èuIL. - 6  

como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que - 
não se constituam como atividade preponderante do prestador. 

§ 1 - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior 
do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

§ 2Q - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços 
nela mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias. 

§ 3 - O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre 
os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados 
economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento 
de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 4-0  - A incidência do imposto independe: 

- da existência de estabelecimento fixo: 

li - do cumprimento de quaisquer obrigações legais, regulamentares 
ou administrativas, relativas ao exercício da atividade, sem prejuízo das cominações 

cabíveis; 

III - do resultado financeiro obtido no exercício da atividade: 

IV - da regularidade da pessoa jurídica. ainda que de fato. quanto à 
sua inscrição em órgãos responsáveis por registro de empresas ou nos órgãos 
fazendários dos demais entes federativos. 

§ 5 - A incidência do imposto não depende da denominação dada ao 
serviço prestado. 

§ 6 - A critério da Administração Municipal, e observada a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, poderá ser concedida isenção como incentivo fiscal para 
implantação de atividades industriais e comerciais, mediante lei específica. 
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PARECER M`153/2014 

Projeto de Lei Conipknientar n2  021-E-2014 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Regiila;neiita o art. 22 (1(1 Lei Orgânica Municipal, cria taxa, (lItCr(I 

o Código Tributário Municipal, as Leis Co!npIel;ze;u1(/res ,z 21 e 22, de 22 de 

dezembro de 2009 e dá outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidarnente acompanhada de 

justificativa. fls. 09. vem instruída Com Relatório de impacto Orç(amentário-

Financeiro, lis. 10 a 14. e documentos de lis. 1 -5 a 18. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13. 111 e VI), e quanto à iniciativa, que 

é privativa (art. 60), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica 

do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A proposta de Lei Complementar ora em comento visa regulamentar 

o artigo 22 da Lei Orgânica Municipal, que autoriza o uso de equipamentos de 

propriedade do Município em beneficio de particulares. bern como objetiva a CFiaÇâ() 

de taxa pela utilização dos equipamentos, além de estabelecer novas possibilidades de 

isenção de impostos e taxas municipais. 

O pr&eto está acompanhado de exposição de motivos, segundo a 

qual o Projeto de Lei Complementar ora em análise objetiva atender prioritariamente 

finalidades sociais. mormente o incentivo ao pequeno produtor rural. além de 

conceder isenções tributárias para entidades filantrópicas e de caráter de assistência 

social. declaradas por lei corno entidade de utilidade pública. 

Os recursos públicos só podem ser destinados a atividades de 

interesse ou utilidade Pública. A sua utilização sem tais requisitos pode ser 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 - (( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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considerada ato de improbidade adniinistrativa, sujeitando responsáveis 

beneikiários às sanções da Lei Federal iV 8.429. de 02 de junho de 1992. 

As máquinas da Preftitura destinam-se às atividades próprias dos 

serviços da Administração, mas nada impede que possam ser utilizadas para serviços 

de interesse de particulares. desde que a disponibilidade seja franqueada a todos os 

interessados. em havendo interesse público. 

Ensina Hely Lopes Meireiles': 

"Poder de propulsão é a faculdade de que dispõe o Município para 

impulsionar o desenvolvimento local, através de medidas 

governamentais de sua alçada. É, pois, toda ação incentivadora de 

atividades particulares lícitas e convenientes à coletividade. 

Fomentar o desenvolvimento econômico, cultural e social dos 

munícipes é missão tão relevante quanto a contenção de atividades 

nocivas à coletividade. Juntos, portanto, devem ser exercidos o 

poder de contenção e o poder de propulsão do Município: aquele 

detendo toda ação prejudicial dos munícipes, e este auxiliando as 

atividades úteis ao indivíduo e à comunidade. 

( 	) 

O desenvolvimento de uma região está em íntima relação com as 

facilidades de exploração e circulação de sua riqueza. Ora, ao 

Município cabe promover facilidades e aparelhar o seu território, 

eni especial o sistema de comunicações e de transporte, para 

possibilitar o escoamento da produção local, principalmente da zomia 

rural para o centro urbano. 

I\1TÕO só a realiza çc7o de /nelllor(1/nenlos e serviços públicos mio 

território municipal como até mesmo a a/uda direta, consistente e/li 

isenção de impostos sobre determinado tempo, ou o auxílio e/li 

MEIRELLES. He! Lopes. Dirc'ito '.Iunicipa/ Brasileiro. Sio Paulo: Malheiros Editores, 1993. pp. 371- 
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recursos de £lluilcÏuer  natureza. SO admissíveis 

polílico-adininisircitiva de alto alcance para o desenvolvimento da 

iniciativa privada no Município, e por isso devem merecer sempre a 

atenç7o do governo local (pre/êito e Câmara de Vereadores,). 

Dessa forma, correta a pretensão exarada tio Projeto de Lei 

Complementar ora em análise, ao regulamentar o artigo 22 da Lei Orgânica 

Municipal, autorizando o uso de máquinas e equipamentos de propriedade do 

Município, mediante prévia remuneração capaz de cobrir os custos de manutenção 

das máquinas e o trabalho dos servidores públicos envolvidos. 

Cabe destacar ainda, que o Projeto de Lei Complementar ora em 

comento. em seus artigos l  a 8. cria um programa municipal de incentivo aos 

produtores rurais, que consiste na realização de serviços, por máquinas operadas por 

servidores públicos municipais, em propriedades particulares, fixando condições, 

estabelecendo parâmetros, determinando os serviços gratuitos e os remunerados. tudo 

de modo a facilitar a atividade agrícola e oferecer condições ao seu crescimento. 

Já em seus artigos 952  a 18. o Projeto de Lei Complementar ora em 

análise trata da alteração da Código Tributário Municipal e das Leis Complementares 

n°  021 e 022, de 22 de dezembro de 2009. para conceder de isenção de impostos e 

taxas às sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica. classista, 

cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais. quando 

devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido 

declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal. 

A isenção caracteriza-se como uma forma de exclusão do crédito 

tributário, expressamente prevista no inciso 1 do artigo 175 do Código Tributário 

Nacional. Neste caso, o fato gerador ocorre sob a égide de uma norma isencional da 

hipótese de incidência. não ocorrendo. por conseguinte, a tributação. 

O presente Projeto de Lei Complementar não incorre em vicio de 

iniciativa, visto que sobre matéria tributaria a iniciativa de Leis é concorrente, em 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- 	) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama ra(camaraconselhei rola faiete, mg. gov. br - Ste: www.carnaraconselheirolafaiete.mçi.g0V.br  



- 



Procuradoria do Legislativo 

conformidade ao disposto no art. 61, § 
19, 	da CRF13/88. Outross' 

inciso VI. do Código Tributário Nacional deixa claro a exigência de lei para o 

estabelecimento das hipóteses de exclusão do crédito tributário. 

Na isenção, ao contrário da imunidade que decorre do próprio texto 

Constitucional. o direito que emerge desta modalidade de exclusão tributária não é 

automático, cabendo à parte interessada demonstrar. perante a autoridade 

administrativa, que preenche os requisitos legais autorizadores, dentro do interregno 

temporal previsto. É de se dizer também que, conforme determina o Código 

Tributário Nacional. as isenções devem se efetivar por despacho da autoridade 

administrativa, em requerimento tio qual o interessado faça prova do preenchimento 

das condições e requisitos legais observando o prazo previsto para renovação do 

beneficio (art. 179 do CTN). 

Há que se considerar. ainda, que a edição de leis que impliquem Clii 

alterações da legislação tributária, só podem ser aprovadas se tais mudanças 

estiverem previstas na lei de diretrizes orçarnentárias (art. 165. § 2, CRFB/88), e com 

observância dos pressupostos para a renúncia de receitas dispostos no artigo 14. caput 

e incisos 1 e II da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101. de 04 de 

maio de 2000). Conforme se vê do documento de fls. 10 a 14, foi apresentado o 

Relatório de Impacto Orçamentário-Financeiro, considerando o impacto que deverá 

ser suportado pelo Município com as isenções concedidas pelo Projeto de Lei 

Complementar ora em análise. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional idade. 

Ocorre, que na f'orrna apresentada o Projeto de Lei Complementar ora 

em análise está a padecer de vícios de técnica legislativa, que devem ser corrigidas 

;on íorme as emendas que ora sugerimos. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 
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CONCLUSÃO 
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Alem da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos. Administração Municipal. Polítiea 

Urbana e Rural e de Feoriomia. Finanças. Trihutaço e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139. 1. "rn" do Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação (art. 

223. do Regimento interno). 

S.m.j.. é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 09 DE OUTUBRO DE 2014. 

/ 

GIC1NEA DA C OLAÇAO TELES 

- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681 - 
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SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE 

CO\IPLEMENTAR Y`02 1 -E-2014 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar na  021-E-2014 

A Ementa do Proeio de Lei Complementar nr 021 -E-2() 14 passa a viger com a sega iate 
redação: 

"REGULAMENTA O ARTIGO 22 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
CRIA TAXA, A L TERA A LEI MUNICIPAL M 2.239, DE 3() DE 
DEZEMBRO DE 1980, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUlÁRIO 
MUNICIPAL, AS LEIS COMPLEMENTARES M 021 E 0229  DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2009, E DÁ OU TRAS PR O VIDÊNCIAS." 

Emenda N  002 ao Projeto de Lei Complementar na  021-E-2014 

O 	do art. u  do Projeto de Lei Complementar n° 021-E-2014 passa ,,i viger com a 
seguinte redação: 

"/1/'t. 2 - 	  

( 	 ) 
§ 8- - Os serviços Iraizsitórios não poderão ultrapassar 08 (oito) horas-máquinas 
(1/árias, por beneficiário, salvo em rasos devidamente justificados, podendo sei-
renovado 

er
J'e1lO'(idO O pedido, respeitando-se O prazo mínimo de 30 (Ir//lia) dias entre 1i/ll(l 

p/'CsI(lÇãO de serviço e a 011tr(l, pelo 1flSfll() 1?l(I(jiIiIIáriO. 

Emenda N  003 ao Projeto de Lei Complementar 11
2  021-E-2014 

ari. 4 do Projeto de Lei Complementar a°  021-E-22 014 passa a Viger com a 
seauinte redação: 

4 - Serão beneficiários  do lISO (/05 /ll(lqUiilál'i0S públicos 11(1 /)i'eSl(lÇã() (10 

serviço todos aqueles que se enquadrarem nos lermos do disposto no artigo I dC5t(1 

Lei Complementar, dando-se preferí3iicia UOS pequeizos produtores rurais e 

(1,riclIltores familiares (10 .11uiiicípio, bem conio àqueles CO/li /1W/lei' poder 

(i(/uiisitiro, /hle(li(lllte prévio cadastro /1(1 Secretaria Municipal de Ol)r(1S e .IIdU) 

Ambiente. 
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Emenda N2  004 ao Projeto de Lei Complementar 11a 02 

( ) art. 10 cio Projeto dc 1 ei Complementar n 0_2 1-E-2014 passa a viger com a 
scuinle redação: 

/0 - Inclui inciso IV ao ar!. 39 (1(1 Lei ,,a  2.239, de 3() de (leZe/librO de 1980, 

com a seguinte redação: 

"Au. 39- 

J V - os imóveis cedidos gratuitamente 011 de for/lia onerosa (10 uso de 

serviços públicos municipais. 

Emenda N 005 ao Projeto de Lei Complementar na  021-E-2014 

( ) art. 16 do Projeto de Lei Complementar n 0-') 1-1-,'-.')014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

".'lrt. 16 - Fica alterado o inciso III do (lii. 153 da Lei d'2.239, de 30 de dezembro 

de 1980, passando (1 IfleSIlIO ti viger coni ti seguinte redtição. 

"A ri. 153 - 

(...) 
III - as sociedades civis sem fins lucrativos, de izatilreza filaiiirópica, 

classisia, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-

aSSisiL'ulCiaiS, quando devidamente registradas no cadastro llobiliário 

Municipal e que tenham sido declaradas por lei COilO euitidades de 

utilidade pública municipal;" 

Emenda N  006 ao Projeto de Lei Complementar na  021-E-2014 

O art. 17 cio Projeto de 1 ..ei Complementar 	02 1 -[-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"z-lrt. 17 -  1- ica incluído Pará 	único /10 arii,'o 3 (1(1 Lei complementar ui 02/, 

de 22 de dezembro de 2009, com a seguinte redação: 

'Ai-t- 3a - 

Parágrafo uinico - São isentas do paga nieiito (1(1 TLEO - Taxa de Licença para 

Execução de Obras, tis sociedades civis sem ti/is lucrativos, de fl(utUrez(1 
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filantrópica, e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-

assistenciais, quando devidamente registradas no cadastro Mobiliário Municipal e 

que tenham sido declaradas por lei como entidade de utilidade pública !nhlnicij)(ul." 

Emenda N2  007 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

O art. 18 do Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Ari. 18 - Fica incluído o § 72  ao art. J  da Lei Complementar n 022, de 22 de 

dezembro de 2009, a saber: 

"Art.12 - 

§ 7-  - São isentas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISSQN, liS sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 

e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-

assistenciais, que prestem serviços para os quais houverem sido 

instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se 

destinam, quando devidamente registradas no cadastro Mobiliário 

Municipal e que tenham sido declaradas por lei como entidades de 

utilidade pública municipal," 

Emenda N2  008 ao Projeto de Lei Complementar n2  020-E-2014 

O art. 20 do Projeto de Lei Complementar n°  021-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 12  de janeiro de 2015." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 09 DE OUTUBRO DE 2014. 

;Cc,L 	 L 

G1[CINEA DA CONSOLAÇÃO TELES 
- Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 
/C3ÇTf 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep36.400-000 ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama ra@camaraconsel  hei  rolafaietemggov.br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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4 Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
COMPLEMENTAR N 21-E/2014 

Jr.. 

Segue parecer em 05 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n°: 02! -E/2014, Regulamenta o ar!. 22 da Lei Orgônica 
Munícival, cria taxa, altera o ('ádigo Ïribuiário it'íunicipal, as Leis ('otnp/einenlares ii. 2 / e 22, 
de 22 de dezembro de 2009 e dá outras providências ", de autoria do Executivo Municipal, vem 
a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucional idade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 19/26, que, além de 
concluir pela legalidade e constitucional idade, às £ 24/26, sugeriu emendas, as quais ratií'icamos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de Lei Complementar objetiva regulamentar o art. 22 da Lei Orgànica 
do Município de Conselheiro Lafaiete, que assim dispõe- 

"A ri. 
ispõe:

'ArI. 22 Poderão ser cedidos a particulares, para serviços Iransilórios, ,,,ác1uu,as cio 
Município, quando operadas por servidores municipais, desde que não haja prejuízo 
para os trabalhos do Municipio, e o interessado recolha previamente a remuneração 
arbitrada. 
Sendo assim, cria a referida taxa para utili7aço dos equipamentos. 
No mais, altera o Códígo Tributário Municipal, as Leis Complementares 11.2 1 e 22. de 22 

de dezembro de 2009. 
A Constituição da República em seu art. 30, 1, delegou aos Municípios competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local, ou seja, legislar sobre os assuntos que digam respeito 
aos interesses mais próximos dos cidadãos. 

Ademais, a Lei Orgânica do município de Conselheiro Lafaiete, em seu artigo 13 dispõe 
sobre a competência e à iniciativa. 

Portanto, a matéria em análise não encontra qualquer vício de iniciativa e/ou 
competência. 

Assim, cabe ressaltar que a prestação de serviços a particulares, através do parque de 
máquinas da municipalidade, sem previsão em lei regulando programa especifico que contemple 
essa possibilidade, caracteriza ofensa aos princípios da moralidade e da impessoalidade 
administrativas, insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Podendo, caracterizar 
ato de improbidade administrativa a permissão, sem autorização legal, de utilização, em obra ou 
serviço particular, de veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de 
propriedade ou à disposição do Município, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados pela municipalidade, nos termos do inciso XIII do art. 10 da 
Lei O  8.429/92. 

Logo, com a presente proposição, visa o Município disciplinar a utilização de máquinas 
de sua propriedade em beneficio de particulares sem afrontar os princípios constitucionais da 
moralidade e impessoalidade administrativas, bem como em respeito aos ditames da Lei Ade 
Improbidade Administrativa (Lei 8.492/92). 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-00() Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
COMPLEMENTAR N 21-E12014 

Lado outro, quanto à alteração no Código Tributário Municipal, não obstante o senso de 
justiça contido na propositura é inquestionável que a instituição dessa nova hipótese legal de 
isenção tributária acarreta repercussão no orçamento, reduzindo-o, o que só pode ser feito por 
meio de iniciativa do Chetè do Executivo, como no caso. 

Ainda, a aprovação de lei que trate de renúncia de receita tributária fica condicionada ao 
cumprimento do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° lO!, de 
04.05.00), que, por seu turno, determina: 

"Ar!. /4. A c,-otic.,e.,çsão 011 ampliaçáo de incentivo ou benefício de ilalureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orcamentário-financeiro no) exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a /)el() metios uma das 
seguintes condições: 
/ - demonstração pelo /)roponenle de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na /árma do ari. 12, e de que iião afetará as meias de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias: 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no capu!, 
por meio do aumento de receita, J)rovenieiile da elevação de alíquotas, wn/)liaç'à() da 
base de cálculo, niajoração Dii criação de tributo 011 contribuição. 
Ç ]'A renúncia compreende anis/ia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, al/eração de aliquola ou modificação de base de cálculo 
que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. " (negritos)  
Observa-se às £ 10/14, que a presente proposição encontra-se devidamente instruída com 

o relatório de impacto orçamentário-fianceiro. Portanto, atende ao que prescreve o 
supratranscrito dispositivo legal. 

Por derradeiro, e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a proposta em questão, não encontra óbices constitucionais, legais e 
juridicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela 
Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BO 	ÍTLFRA CELESTINO 

VEREADOR ANJÔN * É TERINOJE)E REZ)fl)E LOBO 

VEREADk PEDROANTÔNId MENI) LOUREIRO,  

Rua Assis Andrade. 54() - Centro - CEP 36.400-000 Consel hei ro/Lafaicte - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
COMPLEMENTAR N 21-E/2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N51  021-E/2014 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

A Ementa do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"REGULAMENTA O ARTIGO 22 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, CRIA TAXA, 
ALTERA A LEI MUNICIPAL M 2.239, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1980, QUE 
INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, AS LEIS COMPLEMENTARES 

021 E 0229  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

O § 82  do art. 22  do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2- () 
§ 8 - Os serviços transitórios tido poderão ultrapassar 08 (oito) horas-máquinas diárias, 
por beneficiário, salvo em casos devidamente justificados, podendo ser renovado o pedido, 
respeitando-se o prazo mínimo de 30 ('trinta) dias entre urna prestação de serviço e a 
outra, pelo mesmo maquinário." 

Emenda N2  003 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

O art. 42  do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"A,t 4 - Serão beneficiários do uso dos maquinários públicos na prestação do serviço 

todos aqueles que se enquadrarem nos termos do disposto no artigo 12  desta Lei 

Complementar, dando-se preferência aos pequenos produtores rurais e agricultores 

familiares do Município, bem como àqueles Com menor poder aquisitivo, mediante prévio 

cadastro na Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente." 

1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJET 
COMPLEMENTAR M 21-E/2014 

Emenda N 004 ao Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 

O art. 10 do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 10— Inclui inciso IV ao art. 39 da Lei W 2.239, de 30 de dezembro de 1980, com a 

seguinte redação: 

"Art. 39—(..) 
/ 

IV - os imóveis cedidos gratuitamente ou deforma onerosa ao uso de serviços públicos 

municipais." 

Emenda N2  005 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

O art. 16 do Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 16 - Fica alterado o inciso 111 do art. 153 da Lei n2  2.239, de 30 de dezembro de 

1980, passando o mesmo a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 153—(...) 

(..) 
III - as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, cl(lssista, cultural ou 

religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas 

no cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas por lei como entidades 

de utilidade pública municipal;" 

Emenda N 006 ao Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 

O art. 17 do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Ari. 17— Fica incluído Parágrafo único no artigo 32  da Lei Complementar n2  021, de 22 

de dezembro de 2009, com a seguinte redação: 

"Art. 3—(.) 

Parágrafo único -São isentas do pagamento da TLEO - Taxa de Licença para Execução 

de Obras, as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, classista, 

cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quft$do devidamente 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro [afaiete - 
Fone (0**31)  3769-810() - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJET 
COMPLEMENTAR NQ 21-E/2014 

registradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas por lei como 

entidade de utilidade pública municipal." 

Emenda N2  007 ao Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 

O art. 18 do Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 18 - Fica incluído o § 72  ao art. 12  da Lei Complementar n2  022, de 22 de 

dezembro de 2009, a saber: 

(..) 
§ 7°- - São isentas do imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ\Ç as 

sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, classista, cultural ou 

religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, que prestem serviços para os 

quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se 

destinam, quando devidamente registradas no cadastro Mobiliário Municipal e que 

tenham sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal." 

Emenda N 008 ao Projeto de Lei Complementar n°- 020-E-2014 

O art. 20 do Projeto de Lei Complementar n2  021-E-2014 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"A,t 20- Esta Lei complementar entra em vigor no dia 12  de janeiro de 2015." 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BOAVINTURA CELESTINO 

<. CLL.---- 

VEREADOR ANTÕ'1OSEVERINO DE REZENDE LOBO 

/T/& 
VERES OR 

j 
 PEDRO ANTONI 	0 'S LOUREÏRO 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
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SANTOS \E REA [))R 2 T[) RO 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSAO DE SERVIÇOS PUBLICO, 
A1)MENISTRAÇÃO MU1&IPAL, POLÍTICA URBANA E RUR.\H 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  0211 -E/2014. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2  021-E/2014. que "Regulamenta o ar!. 22 (1(1 Lei 
Orgânica Municipal, (is Leis complementares n" 21 e 22, de 22 de dezembro dc 20W)  ' dá 
outras providênci(ís", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão 	::1;je 

viLeer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no iflCiS() Ii dt. ii 

RL'.nIflCnto Interno. 

4 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da nL'  

'ffo[)oSiÇão pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedinieriios ic tHu 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei cai aprcç'. ¼JUU 

o tucmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAU!  FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - \ l( 
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PARI(1i-k DA CO.\1 ISSÂ(.) DE 1-;CON(J1 IA,FW11; 
1 !VII.MUTAÇ,AO 11 ( )R(;\f\1 1:N1'()S AO PROJETO DE LEI N O 

Rl.L-1'ORR) 

	

O Projeto ¼1C 1 	a t)2 1 -i.-2() 14. que "RL'guIaIlleIzta o -lii. 22 da Lei Oi,aiticí 

• !I1I!iCi/Ui/. cria laxa. .'l hera o (.ó(Iigo i'rihiirário 1í,uzicijuil, as Leis ('oiizpIc'iizeiztarc'. ii" 2 / e 
22. de 22. de í)ezen,bH) de 2009 e dá Outras- 	 dc autoria do 1-Necutivo \itullcq\1. 

a esta (.. nissao j)U1I eui sso de parecer sobre sua adequaçflo orçamentaria e financeira. 
CidCLi(' Uo J , ;;poslo 110 iflClSe 111 (.10 ari. 81) .1() Reeimento IfltL'fllO. 

FUNDAMENTAÇÃO 

() projeto de lei em análise visa rculaiiientar o art. 2 da 1 .ei Orgânica Nt wiiei paI - 
o ( údigo Tributário Nt M unicipal e as Leis n° 21 e n° 22. de 22 de dezembro dc 20U). ( 

	

clii síntese. ulilori /U 	USO de equipafl)CfltOS de propriedade do Município em lavor de 
ares. 

 

	

bem. coa mo C. ja 	a pela sua ut ii itaço. estabelecendo novas formas de isenção e 
\ 	nua cinais. .\ lenI de 	1C11t \ ar o produtores rurais. concedendo tambin iciiçe 
:1rma para cniidadc- llwumpjeas e de caratcr dc aSSiskl1cia ocial dcclamuda dc 	í  

ica porlei 

Relatório de lii pacto Orçamentário as Fis. 1 ti a 14 

Sob o aspecto da Adequação linanceira e orçamentária. I1i() há óbice que possa 
f)O\ ação do P CiO. 

CONCLUSÃO 

	

.\mIIc o c.\ posto. 	luL' mios coiflpete analisar, esta ('oriiissào 	avorávei à 
açàa do Projeto dc 1 ci cn itp.reco e que o fliCSfllO seja discutido e \oiado pela ( Cunara cm 

SAI.A JI.)AS ('()MlSSõl:S. O. DE oV -;NI1R0 DE1201 4. 

LAi 	) 

[1 FRAN('O N'IARTINS 

\\••v-d IIN( iION i-ERN-\N 	ft\NI)FIR.\ 

ifl-INI1'() Nl(I.'(I)I.•\ 1  1\PORTFE 

Rua :\5S15 Andrade. ••4 1) Centro -- CEP 6.400-000 -- Conselheiro afaicle .... 
li' lo. 	1j -769-8 100 —1 t\ (1) 	1) 3-169-8 10 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUGESTÕES DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI COM PLE 
021 -E-20 14 

O vereador proponente, vem respeitosamente perante V. Exas.. Com tun(:laIïICflto 110 

capui do art. 242 e no seu respectivo §P do Regimento Interno desta Casa, apresentar as 
seguintes emendas ao supracitado projeto: 

Me tiD A t,,.jl 

O § 1° do art. 10  do referido projeto. passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°-( ... ) 
§r - Os serviços transitarias de que trata o cupui. rcícicm-se 
aos serviços de: 

	

1. 	Terraplanagem: 

	

11. 	Abertura e revestimento de estrada de acesso deu ia das 
propriedades rurais: 

	

III 	Construção e refirnias de silos trincheiras: 

	

TV. 	Transporte de calcário e outros materiais: 
V. Aração. gradagem, subsolagem. sulcainento. doação de 

sementes, plantio, pulverizações e construção de curvas 
de nível, para plantio de lavouras e/ou recuperação ou 
!brmação de pastagens: 

VI. Construção de cacimbas ou barraginhas tara captação 
de águas de chuva e diminuição de danos ambientais: 

VII. Aberturas de fossas para tratamento de dejetos 
orgâflicos e outros serviços que possam trazer melhorias 
para as propriedades rurais: 

M'JJ/ 	í 0 W 
As redações originais do parágrafo 2° do art. U. do parágrafo 8° do art. 20  e a d ari. 

todos constantes FIO projeto supra. deverão ser suprimidas. 
O art. 3°, passará a ler a seguinte redução, com o acréscimo dos parúgruías 1 e 20.  

conforme redações abaixo: 

"Ari. 1°- (...) 
§20 - Suprimir-se-á a redação original. 
Art. 2° -(...) 
§8° - Suprimir-se-á a redação uiina1. 
Art. 30  Suprimir-se-á a redação original. 

Art. 30  (Com sua nova redação) - Fica criada a taxa de uso de 
maquinário público. (serviços de máquinas e cunnhões). 
fixada por R$/HM - reais por hora máquina -. que deverá sei-
recolhida 

er

recolhida proporcionalmente ao número de horas trabalhadas e 
de acordo com o custo para o desempenho do serviço. Je\ endo 

	

ser 	levado cm cotisideruçào elementos C0111t) 	uior do 
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VERF ÓOR PE O ANTÔ14Í() ME ES LOUREIR i 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

combustível. o valor da mão-de-obra do 
manutenção e a depreciação do(s) maquinár 	I sg 
cálculos da Coniroladoria Municipal, a qual terá TiTõiato 
gerador a utilização do referido patrimônio municipal. 
§1° - Ao beneficiário é licultado renovar justificadamente seu 
pedido de utilização de maquinário e serviços. 
§20 - Todos os serviços deverão ser realizados respeitando-se a 
legislação ambiental, cabendo ao interessado cadastrado, 
quando o caso o exigir. requerer desde a autorizaçao(ões) 
necessária(s) para a realização de um determinado serviço em 
sua propriedade, como a elaboração e/Ou aprovação dos 
respectivos projetos amhieiitais. 

Justificativa 

Propõem-se as emendas aditivas-modiícativas tanto no intuito de viabilizar a 
utilização dos serviços e/ou obras por todos aqueles que atendam os requisitos exigidos. 
COO no de contribuir para a melhoria do trabalho do homem do campo. principalmcnte em 
face das dificuldades e necessidades enfrentadas no seu dia-a-dia. bem como no de fomentar 
meios menos onerosos para que sejam usufruídos igualitariamente. 

Sendo assim. as emendas sugeridas pelo vereador proponente, visam 
respectivamente. ampliar o rol inicial dos serviços a serem prestados. (pargral lO  do art. 
1°), sanar a dubiedade na redação existente nos seguintes dispositivos. como o que 
dispõe que OS serviços Iransilorios não pock'rão ulirapassar 0(.S' (aih)) ho;-.L\ -nuiquinas 

diárias, por beneficiário, salvo em CISOS devidanienie iisiificados, /)ade/?do S'/' J'L'Jh) 'i'ado o 
pedido. respeitando o jrazü mÍnimo de 30 (trinta) dias entre a presicição do ,verl'iço e a  
outra, pelo mesmo maquinário 'parágrafi 8° cIo ar!. 2' em sua redação original), e no que 
dispõe que os valores dos serviços das máquinas e canüiiliâes será() cumnulaiiro.v. vendo que, 
se o beneficiário solicitar OS serviços das máquinas fliniamente com o caminhào, pagará  
pelo vaiar dos dois, (ar!. 3 capul, em sua reciaçí7o original), sugerir o ajuste ou a 
substituição do valor de 01 (urna) Unidade Fiscal do Município  por RS/IIM (reais  j 
hora máquina,  levando em consideração o custo para o desempenho do serviço como o 
valor do combustível, o valor da mão-de-obra dos operadores, bem como a manutenção e a 
depreciação do maquinário, segundo cálculos da Controladoria Municipal. de modo a não 
isentar totalmente o município de arrecadar receitas. 4LIC muito contribuem para seu 
desenvolvimento econômico-social, e, por fim, também. fazer o devido realce no tocante à 
legislação ambiental, tudo de modo a tentar harmonizar as disposições do Projeto de Lei 
Complementar ora apresentado. com  as disposições contidas no Anteprojeto de Lei de 
autoria desse Vereador Proponente, então protocolado no Órgão competente municipal em 
data de 29/04/2014 e reiterado em data de 3 1/07/2014. 

SALA 1)AS COMISSÕES. 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Rua Assis Andra(ie, 540 - Centro CEP 36.400-00() - Conselheiro 1 atuieie - 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

EMENDA DO VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

DE LEI COMPLEMENTAR NQ 021-E-2014. 
•:1'fr 	-V' 
-.; 

O Vereador Pedro Américo de Almeida. nos termos do art. 179. do Regimento Interno, 
vem apresentar as seguintes EMENDA ao Projeto de Lei Complementar no 021-E-2014: 

EMENDA OJ. 
O art. 30 do Projeto de Lei Complementar n° 02 1 -F-2() 14 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 3°- A Taxa de Uso de Maquinário será paga por unidade de bem 
público municipal utilizada no serviço, sendo que, se o beneficiário 
solicitar os serviços das máquinas juntamente com caminhão, pagará uma 
Taxa para cada veículo.- 

EMENDA O . ,2 
O art. 8° do Projeto de Lei Complementar n° 021 -E-2014 passará a ter a seguinte redação: 

Art. 8°- A autorização de que trata esta Lei somente poderá ser concedida para 
realização de serviços desenvolvidos dentro do Município. sendo vedada sua 
autorização para serviços tora dos limites municipais, salvo em razão do 
interesse público e para atendimento dos beneficiários elencados no art. 1°. 
em serviços conveniados ou em situações em que o Poder Público esteja 
integrado a Consórcios Públicos, observado as disposições acerca do 
pagamento da Taxa de Uso de Maquinário. 

GABINETE 201, 20 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR' N~RJÁMC0 DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ESTADO DE MINAS GERAIS  

:\ 

EMENI)A 0, 3A0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 

21 -E-2014 

O art. 20  fica acrescido do parágrafo 90  que terá a seguinte redação: 

§90 - Ha-,vendo quaisquer niotivos que. comprovadamente. impeçam a 

execução dos serviços já deferidos e pagos. a Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

deverá notificar imediatamente o Requerente informando o motivo do impedimento, e. 

assim. o Requerente terá o direito à devo1uço dos valores pagos flO pIuiO dc 05 

(cinco) dias. 

SALA DAS SESSÕES. 22 5 1)1."NOVEMBRO I)l 2014. 

V [R1DOR Gil I)94)UTRA PINTO 

Rua Assis Andrade, 540 -- Centro CLP 36.400-000 - Conselheiro Lafiiete - 
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0̀ Procuradoria do Legislativo 

PARECER N 178/2014 

Emendas 11 09, 10, 11, 12 e 13 ao Projeto de Lei Complementar n 021-E-2014 

De autoria dos Vereadores Pedro Antônio Mendes Lourciro, Pedro 

Américo de Almeida e Gildo Dutra Pinto, as Emendas n 09. 10. 11. 12 e 13 ao 

Projeto de Lei Complementar n" 021-1.-"-2014. que 1?cgulamenla o (ir!. 22 (1(1 Lei 

Orgânica Municipal, cria taxa, altera o Código Tribulório Muilici/Hil, as Leis 

Coniplenienzares ,, 21 e 22, de 22 de dezembro de 2009 e dá outras providências, 

objetivam alterar os artigos l, 2,  32  e 82  do mencionado Projeto. 

As propostas de emendas n 09 e 10. fis. 34 e 35, se encontram 

devidamente acompanhada de justilcativa, já as emendas n 11 a 13. lis. 36 e 37, 

não se encontram devidamente acompanhada de justificativa. 

É o relatório. 
o 

.PARECER  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, que 

objetiva regulamentar o artigo 22 da Lei Orgânica Municipal, para fins de autorizar o 

uso de equipamentos de propriedade do Município em beneficio de particulares. bem 

como objetiva a criação de taxa pela utilização dos mencionados equipamentos. além 

de estabelecer novas possibilidades de isenção de impostos e taxas municipais, de 

modo a atender prioritariamente finalidades sociais, mormente o incentivo ao 

pequeno produtor rural. além (te conceder isenções tributárias para entidades 

filantrópicas e de caráter de assistência social. declaradas por lei COO entidade de 

utilidade pública. 

A emenda n 09 objetiva alterar o § l do artigo 1°  do Projeto de Lei 

Complementar para fins de ampliar o rol de serviços transitórios que serão prestados 

por meio da utilização das máquinas e equipamentos de propriedade do Município. 

Rua Assis Andrade, 540 	Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 ...( (31) 3769-8100 - Telefax 3719-8103 
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Pr'ocurac/orici cio Legislativo 

ocorre que a Emenda na forma proposta não poderá prosperar em virtude ( e gerar 

auniento de desesas oriid na! acue ncv sias. além de caracterizar fomento a 

agricultura, que é tratado nos ar! ios 176 a 1 	-'\ da 1 ei Orgánica Municipal e nào 

no artigo 22 que o Projete de Lei C1.ii plemenlur ora em comento está a 

regulamentar. 

A respeito do poder de emenda assim leciona [-lely Lopes 

Meireiles': 

"4 exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a 

circunscrever (;ião (1 anular a discussão e votação do projeto às 

matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o 

Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe 

sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque 

eslas transbordam da iniciativa do Executivo. Negar suinariainente 

o direito de emenda à câmara é rediàir esse órgão a mero 

homologador da lei proposta pelo prefeito, o que nos parece 

incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro 

lado, conceder a Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta 

de iniciativa exclusiva do prefeito  seria invalidar o privilégio 

constitucional estabelecido em favor do Executivo. 

Até porque, o poder de emenda está respaldado na própria 

constituição. e desde que respeitados os seüs limites, traduz-se numa prerrogativa de 

ordem político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Neste sentido: 

O poder de emenda;- /'rojeloS de lei, que se reveste de natureza 

eminentemente consijiuciojicil qualifica-se como prerroa1iva de 

ordem político-/urídica inerente ao exercício da atividade 

legislativa. Essa. p/'errogaiiva institucional, precisamente por não 

traduzi,' corolario do poder de iniciar o processo de formação das 

leis, pode ser /egiiinuimenie exercida pelos I1?c/11b/'OS do kisIauii'o. 

M 1l RELLI.S 1-1ev Lopes. Direito Miiiiicjpa/ Brasileiro, São Paulo: Malheiros Editores. 1993, p. 542. 
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Procuradoria do Legislativo 

ainda que se cuide de proposições constitucionalmente sujeitas à 

cláusula de reserva de iniciativa, desde que respeitadas as 

limitações estabelecidas na ( o/zstiluiçao da República, as emendas 

pailamenicires (a) /200 importem em aumento da despesa prevista 

ii() projeto de lei. '1 guardem afinidade lógica (relação de 

pertinência) CO/li (1 pro/)OSiÇã() original e (c)tratando-se de projetos 

orçamentários observem as restrições fixadas no art. 166, §§ 3 e 

cia Carta Política '...). "(ADI 1.050-MC. Rei. Miii. Celso de Mello. 

ju1amento em 2 1-9-1994. Plenário, Di de 23-4-2004). 

"A lei de iniciativa privativa do CheJè do Poder Executivo pode ser 

01)/elo de emenda parlamentar, desde que OS dispositivos 

introduzidos não sejam destituídos de pertinência temática com o 

projeto original nem acarretem aumento de despesa ". (AdinMC 

2.322-AL, Rei. Miii. Moreira Alves, jul. 23.03.01. in 

www.stf.gov.br.) 

No caso da Lmenda ora em análise, a lógica é a mesma. OU seja. o 

fato de o Projeto de Lei Complementar ter sido de iniciativa do Poder Executivo não 

retira dos Vereadores a prerrogativa de Emendá-lo, desde que não sejam destituídas 

de pertinência temática. Note-se que .0 que se veda é que o Legislativo "pegue 

carona" em projeto de lei remetido pelo Poder Lxecutivo para promover alterações 

outras que mão ft)ram contempladas no projeto de lei remetido pelo Prefeito à 

Câmara. na medida que tal prática. além de extrapolar dos limites do poder de 

emenda. í)Or  via transversa, representa \erdadeira burla à regra constitucional de 

iniciativa de leis. 

Dessa forma. con Írme se vê da [metida na forma em que foi 

proposta a mesma objetiva trater no Projeto de 1 ej Complementar atividades de 

fomento à atividade rural ue ào se coadunam Com O objetivo inicial do Projeto que 
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enci o de regu icn1ar a CCSSi) de 	de 	:'iqLlmaS e cquipaincfltos do Município 

para realzaçào' de pequenos se:\içes 1 risit j)5  p;irl OS Cdad 	isiui( 	ções  sem 

fins lucrativo:; e não a cri ae'io J  prowai a de 	acato à atividade agrícola 

COfl lornie pretende o amor da FInclida 	torna: proposta. razão pela qual 

cnteno1cmu que a mesma deva sc rciciiaoia. 

A emenda n 10 objetiva suprimir o § 20 do artigo P bem como 

suprimir o § 8 do artigo 20,  além de alterar a redação do artigo 
30  do Projeto de Lei 

Complementar para fins de estabelecer que a cobrança pelo USO das máquinas e 

equipamentos de propriedade do Município pelos cidadãos e instituições 

filantrópicas seja realizada por hora/máquina e fl() por dia trabalhado conforme 

originalmente proposto, ocorre que a Finenda na forma proposta encontra-Se com 

vícios de técnica legislativa. razão pela qual csamos a sugerir que a mesma tramite 

na forma da Subemenda que apresentarrus. 

A emenda ii 11 Uinibém objetiva alterar o artigo 
30  do Projeto para 

fins de estabelecer de forma clara que o beneficiário do uso das máquinas e 

equipamentosdepropriedade do Município deverá pagar urna taxa para cada tipo de 

equipamento utilizado, não havendo, impedimentos para a aprovação da mesma. 

Apenas para fins, de aprimorar a técnica legislativa estamos apresentando 

Subemenda para reunir a emenda n 11 à emenda n 10. 

A emenda n 12. objetiva alterar o artigo 8 do Projeto para fins de 

estabelecer de forma mais clara e detalhada a proibição de uso das máquinas e 

equipamentos de propriedade do Município idos seus limites e apenas jni 

atcndmciito dos benehciários elcacadus tio artitto l do Projeto de Lei 

Cotnplciiiciitur. aio lla\end() impc(hmcl)ks para a Inimitação e aprovação da 

n'icsma. 

Já a emenda n 13 objetiva incluir o § 9 ao artigo 2 do Projeto para 

fins de determinar que ocorrendo) a impossibilidade de realização dos serviços 

transitórios cuja taxa já tenha sido quitada. o Município terá o prazo de 05 (cinco) 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
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Prociiradoria do Legislativo 

dias para devolução ao Requerente elo serviço. não havendo impedinicri 

tramitação e aprovação da mesma. 

Dessa !brma. as 1 metidas mi' 10. 11. 1 2 e 13 na lbrma apresentada 

não 	apresentam ilegalidades e nem inconstitucional idades, não havendo 

impedimentos para a tramitação e aprovação d as mesmas. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

l lenár i .) 

CONCLUSÃO  

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação e Justiça. 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139. Parágrafo ônico do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

As Emendas n 10. 11. 12 e 13 ao Projeto devem ser submetidas à 

votação durante o segundo turno devotação do mesmo. 

S.m.j.. é o Parecer. sob censur(i. 

CONSELI IEIRO l.AkAINTN. 27 1)1"-' NO Vi MBRO DL 2014. 

- Procuradora do Legislativo - 

- OAU:M(i 81.681 - 

:GCT 
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Procuradoria cio Legislativo 

SUGESTÃO DE SUBEMENDA Às EMENDAS N 10 E 11 AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 021-E-2014 

SUBEMENDA N2  01 ÀS EMENDAS N 10 E II AO PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR N2  021-E-2014 

Fica suprimido o § 2" do artigo 1 do Projeto de Lei Complementar nu  02 1 -F-2() 14. 

passando o mesmo ayiger com a seguinte redação: 

"Ar!. 1u - 

Parágrafo único - 	  

a 

Fica suprimido w§ 8 )  do artigo 2 do Projeto de Lei Complementar nu 021-E-2014. 

passando o mesmo a viger com a seguinte redação: 

'4rt. 2u - 

§ 1 2 - 

§ 2u - 

§ 
3! - 

§ 
4i - 

§ 
çi - 

§ 
(-)u - 

§ 7'_ 

 

55 
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0 artigo 3` do Pr 	Lei de 	Complementar « 02 1 -[-2014. passando O' i-fl 

viger com a seguinte redaçio: 

"Art. 3 - A taxa de liso de maquinário será paga por iu,uidade de bem público municipal 

utilizada no serviço requisitado, sendo que, se o beneficiário solicitar os serviços (l(iS 

máquinas juumulanzeuite com uso de caminhão, deverá pagar uma taxa para cada 

equipamento. 

§ 1 	-A taxa de uso de mula quinário de que truta o capul deste artigo deverá ser recolhida 

previamente à realização do serviço solicitado na proporção de 0, /5 1/EM (zero vírguulii 

quinze (Inidade Fiscal do Município) por hora de serviço realizado, limitado a 08 (oito) 

horas de serviço por beneficiário por solicitação. 

§ 2 - Fica facultado ao beneficiário dos serviços de que traia esta Lei Complementar 

renovar justificadunzentc' seu pedido de utilização das máquinas e equipamentos de 

propriedade do Município, mediante o pagamento da taxa de que trata o caput (leste 

artigo. 

§ 3 - Todos os serviços a serem realizados nos termos do disposto nesta Lei 
Complementar deverão observar o disposto na legislação ambiental vigente, ficando sob a 
responsabilidade do interessado cadastrado, quando o serviço exigir, requerer a 
autorização amhie,ztal necessária para a realização do serviço em sua propriedade, bem 

nw a elaboração e-/ou aprovação dos respectivos projetos ambientais. 

CONSELHEIRO LAFAI[TE, 27 DE NOVEMBRO 1)E 2014. 

~rHE C . )[AÇAOS 

- Proeuradori do Legislativo - 

- 0A13/MG 81.681 - 
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ESTAI)() l)E \IINAS GERAIS 

IL 

PARECER DA CO1\IISSÃ() DE 1 	ISLAÇO. .JESFIÇA E RE1)AÇ'.() 

Ao PROJETO 1)E LII CO.NIPISIMENTAR N 021E2014 

Segue parecer ciii ( )4  

It:l'I'( )l1(.) 

-\s emendas n2s: 09 e 10, de autoria do \ ereador Pedro Antônio \lendes Ioureiio. as 

ciiiendas n's: 11 e 12. de autoria do ' ereador Pedro Américo de ,\ Inielda e a emenda 11 2 13.  de 

autoria do vereador ( i udo Dutra Pinto, ao Projeto de Lei n2 02 1 -E-2() 14, que regulameiita o ari 

'2 da Lei Orànica Municipal. cria taxa. altera o (ï)digo Tributário Municipal. as Leis Com-

plementares 11 2  2i e 22. de 22 de dezembro de 2()09 e dá outras piovi/ncius". vêm a esta ( 

nisu. para emiss'to de parecer Sobre a sua juridic idade, legalidade e const ii ucionai idade. dc 

coii iormdadc com o art. 89. InCISO 1. do Reiineiito interno desta Casa 1 .euislat iva. 

As emendas passaram pela analise da Procuradoria do Lei dativo. às C. 38/44. que con- 

c luiu 

on- 

c tuiii unto apresentarem legal idades e nem, iticotistitucionalidades. akni de sugerir subemenda 

emendas li 2s 10 e 1 1 . de modo a sanar víc los de leen ica legislativa. ratificada por esta Comms- 

ao 

I11 Nl)A\11Ni'A(,'.() 

Submetidas as entendas à apreciação desta ('omis-do. segue análise wdi idua 1 izada da 

rop ta sugeridas: 

( )Nerva-se *Inicialmente que a emenda 11 2  09 tem por objetivo ampliar o rol de serviços 

transitórios que serão prestados ao particular com a ut ii iiaçào de máquinas e equipamentos de 

propriedade do ni un icípio. mediante recolhimento de taxas. No entanto, veri licainos que apesar 

de estabelecer um rol ciii ineittemenle ampliativo e laxati o a aquele apresentado Inicialmente 

pelo ('lide do Executivo. o vereador proponente sugel'e serviços transitórios que tiltrapassaiii 

mera til ii ilação de equipamento e maquinário púbico. inclui udo serviços técnicos e i iHtiIl)oH 

próprios da atividade agropecuária. acarretando em nialore despesas para a Administração. 

Outrossim, a emenda 09. extrapola a Wc'/ls Ic,i.v do Projeto de Lei Complementar em analise. 

mua 	e/ q ic remete especifica iiieii te ao loiiien 1 da ali idade agropastori 1, positivada na Lei 

Orgânica Municipal. iinieipal. nos au igos 1 76 a 1 6-A. versando. portanto. sobre objeto estranho à pro-

posta de 1 ci C'oniplenientar em análise. I)esia forma. esta Comissão entende que relrida eiiien-

da iiiost ia-e i ncoii i pai ive com o ordei mine no ti rid co 

Lm relaçao à entenda 2  10. tem-se 1111C seu objetivo o de suprimir o 22 dm. ' art 2  e o 

9 do ari 	_ alem de alterar a redação do art. 39, do Projeto de Lei Complementar. estabele- 

cendo que a cobrança peio uso do n:m inút'io de propriedade lo município seja inemisuiada por  

io)ranta(luuia e não 1)01'  dia(s) de trabalho. conforme redação primitiva. Assim. no que talige à 

com pelei ic ia (lesta Comissão.observa-se que apesar dc não haver vícios de legalidade, o' neces-

sário menc unar que a apuração da base (te cálculo e correspondentes lançamentos. inc liis i\ o 
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\ 4  

;axas e Ser\ iços, e itisti  til ida pelo Inulucipio por meio de t'Fi\l (Unidade Fiscal do Miini 

,:,C 11d0 iiupreCifl(I i e  readequar a referida eiilenda. sob tais crilerios. 

No que toca ii emenda n9 li. percebe-se que esta pretende estabelecer que o Nciie tc ia-

rio do maqu i n'irio p(ibl ico deverá recolher ao Erário uma taxa para cada tipo de eq ai 

utilizado. Neste poiito, veri fcamos que o objeto das emendas 11 2s 10 e 11. são correlacionados. 

raziu pela qual. a Procuradoria do 1 .ct.islat i\ o sugere a j unção de ambas em uni mesmo d isposi-

ti vo. con I'orinc estabelecido na subentenda de í. T-1 e rati lcada por esta Couusso, ante a nexis-

Lncia de óbices leeais. 

A eiueiidt n2 12 stiere alteração no artico 82  do Proicio de Lei Compieiiicniar em aná 

i ise. estabelecendo estrita proibição do uso das máquinas e equipamentos públicos tora dos um 

les do município de Conselheiro Laía icte. limitando o atendimento ao rol taxati o de beiieflcit-

rios estabelecido no art. 1 2  (lesse mencionado Projeto. 

Por IIiii, a emenda n2  13. tem por ohjet i o ind ii ir o 99  ao ari . 2. rara determinar que 

nos casos de impossibilidade de prestação dos serviços cuia taxa já tenha sido quitada. o intiii i - 

e pio ICS1 ii na os a ores ao contribui inc. no pra/o de 05 (cinco) dias. 

1)esia feita e nos limites  do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão Ciii ir. 

emitemicle-se que as emendas 10, 11 122  e 13, mnOstiiin-Se compatíveis COM O ordenamento j urmdi-

co-constitucional icente. observada a subemenda sucerida coma o Objetivo (te sanar \ íc os de 

mciiica letzislativa nas emiicndas 11 2S  l() e 11 

COCiÁSÂ() 

Diante do exposto e nos limites  cIa apreciação ulesia Comissão, consoante a redação do 

art. 11 7. §2.  inc SO 1, alínea 	do Regimento Interno desta Casa Legislativa, iva. conclui-se pela 

imiexistiiCia de óbice para a tramitação regimental das emendas 10. l 1 . 12 e 13. 

o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES. 28 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VERNAI )( )R .J()S[ E )AV!)Nl1 Ri\ CIiLESTIN(i) 

VERE-ADOR .•\Nl()Nl() EVIiRIi 	1 ) 1 R LEDE LOBO) 

/ 

LQ 

VE1.i\l)( )R l.\ CIA O DEL FRANCO MARTINS 
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ESTAI)() DE MINAS GERAIS 

L:) 

9 

SUGESTÃO DE SUBEMENDA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇAO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ÀS EMENDAS MS 10 E 11 AO PROJETO  

DE LEI COMPLEMENTAR M`02 1 -E-2014 

SIJI3EIVJENDA N01 ÀS EMENDAS WS 10 E 11. AO PROJETO I)E LEI 
COMPLEMENTAR N2  021-E-2014 

Fica suprim ido o § 212  do artigo 1 do Projeto de Lei Complementar n 02 1 -E-20 14. pas-
sando o mesmo a vi ger com a seguinte redaçio: 

,,AI-t. I—( ... ) 

Parágrafo UU1CO - 

Fica supritiido o § 8 do artigo 2n  do Projeto de 1x1 Complementar n 021-E-2-0141. pas-
sando o mesmo a viger com a seguinte redaçio: 

",4 ri. 2—(...) 

O artigo 3C  do Projeto de Lei Complementar ii  02 1 -1-1-20 14. passando o mesmo a viger 
com a seguinte redação: 

"A ri. - - /1 taxa (le LISO de iiaqiiiiiário será paga por iuzidade de benz público municipal til/li-
zudi, Fio SerriÇo I'e(/UiSil(ido, SeIl(l() (jile, se o beneficiário solicitar os serviços das imuhjiijiuis 
j1iiIi(Ifl1c'IIlC CO,,, uso de coi,,,jn/ião, t/e'erá luigar lii!l(i taxa /)ÜPU cada eqiiipanle!zlo. 

§ 	- .4 taxa de uso de miniquinário de que trata o ca/1i1 (leste artigo deverá ser recolhida pre- 
i'ianienlc à realiza çlo do serviço solicitado 11(1 proporção de O, 15 UFiI ('zero u'írgiila quinze 
U;iidade Fiscal do Município) por hora de serviço realizado, limitado a 08 (oito) horas o/e 
St'll'!Ç() por beitejiciário por SOliCit(lÇiiO. 



VLRhADOR ANTOjl() 
	

RLZFIN l21 1,13(.' 

V1RiA1)OR 1.\K'CIA\() I)1:1. I:R..\NC() MARTINS  

ara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTAI)() DE MiNAS GERAIS 

2L - Fica /aculuuio (10 beneficiário (los .seriiços de que Ir(lI(I esta Lei coinpleiiiei:ttir f~4i ai 
justific(uIahln'n!t' .SCiI /W(Ii(i() de iiiiiizaçõo tias iizátjiiiiitis e CífUi/)(liiIeIlIOS de pro/)ricdadc 

.íj1IliCíj)i0, F?It'(/i(I!iIC O /)ag(lnleilw (1(1 I(LV(I (I(' 1,1k' trata O cupi! tiesie (irrigo. 

• 3 - Todos os serviços a serem realizados nos termos (1(1 disposto nesta Lei Coiiip/enieiitar 

(le P'rã(J o/)sL'rrar O (IiS/)OSt(? lia /e iS/(lçõ() tiinb 1L'nt(I/ vigeiz1'. /ic(Ilzdo sob (1 respoiisa/n/uiat/t' 

do iizk'ressado C(Ida.Sir(11/o, qU(llidO o serviço exigir, requerer (1 autorização (Ifllbit'I!ttli nece.s-

vária pira (1 realização (10 SL'rliçO Ciii 511(1 propriedade, hem como a elaboração e/ou aprova-

ção dos rL'spccIivo.s projetos ani/nenuui.s. 

U:)NSNLI [FIRO 1 AI'AILl[. 28 DE NOVNM1R(.) DEI' 2014. 

\Lk I1:\I )OR JOSÉ j()\'ENTtJRi\ CELES1'IN() 

Riid Assis Andrade. 540 - Ce111r0 C1.1) 36.400-00() - Conselheiro Lafaicte - \1( i 
Fone ((* 	1 ) 	 -- Fax (0**3 1 3 ó')-$ 103 	 / 



c 

/1W 
Ciuiai'a Municipal de Conselheiro Laie 

ESTAI)() I)I: \HN,S GERIS 
Iiiccr (1(1 ( 'o/ni.s?o /? J?eciciçc?a cio /ro/eío de Lei ( ')I))/)h/I)U'flIur ,f 02 I-L 

1.R1('1R DA COMISSÃO DE REA)AÇA0 Ai) 1R01ET() DE LEI 
COMPLEMENTAR N 021 -VI-2014 

A Comissão de Redação é (te parecer que o Pro 	Lei de 	Complementar n 02 1 -E- 

2014, de autoria do Executivo Niunicipal. que 'Regulaineiiia O ali. 22 da Lei Orgânica 
Municipal, cria taxa, altera o Código Tributário .11ui:icipal, as Leis Complementares ii 2/ e 
22, de 22 dc' dc'c'inbro de 21109 e dá outras proi'idê;icias", deva ser aprovado pela Câmara. com  
a seguinte redação: 

PR()JIT() I)F LI:1 COMPLEMENTAR \ 021-E-2014 

REGULAMENTA O ARTIGO 22 1)A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, CRIA TAXA, 
ALTERA A LEI MUNICIPAL W 2.2391  DE 30 
DE DEZEMBRO DE 19801  QUE INSTITUI O 
cÓDI;o TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, AS 
LEIS COMPLEMENTARES N 021 E 022, 
DF 22 DE DEZEMBRO DE 20091  V1 DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município dc Conselheiro 1 .afaiete. por seus representantes. decretou: 

Art. 1 - Fica autorizado, na conveniência e condição de disponibilidade da 

Administração Pública Muilicipal sem que haja prej LIÍZ0 aos serviços públicos, a realização de 

serviços transitórios a particulares iiiediunte o uso de maquinados tipo trator de P11e1. 

motoniveladora ( patrol). pá carregadeira. retro escavadeira. trator de esteira, trator agrícola e 

caminhões (truck e toco), pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, com operadores ou 

motoristas do quadro funcional que poderão .ser cedidos para atendimento: 

- ao pequeno produtor rural: 

li- ao agricultor familiar: 

111- àquele que esteja em estado de vulnerabilidade social: 

IV- às sociedades civis sem fins lucrativos. de natureza filantrópica. classista. 

cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais. quando devidamente 

registradas no Cadastro Mobiliário \lunicipal. que tenham sido declaradas por Lei como 
entidades de utilidade pública municipal e que estejam em ali idade comprovada no Município) e 

inscritas no respectivo Conselho Municipal. 

§ 1 - Os serviços transitôrios compreendem: limpeza (te terreno. transporte de 

cascalho. areia, aterro e desaterro. reulariz.açào de solo de acesso às propriedades. 

terraplanagem. retirada e transporte de cmiii ho e afins. 

Rua Assis .\iidrade. 540 - Centro - Cl-P 36400-000 - Conselheiro 1 .afaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fa.x ( 0**3 1 ) 3769-8 103 



Ciiiara Municipal de Conselheiro L1aie  
ES1'AD(.) 1)1; MlNS GERAIS 

/1cl/' ,cï h i (',ni.so de /?edaç7o au I'iujeiu /c Lei ( '( niileineinar #í 2 / 	4 	. 

2' - Fica criada a taxa de uso de maquinário publico lixada em 01 U'tTuma 

Unidade Fiscal do Município), tendo como íato gerador a tililiiíiçào do referido patrimônio 

municipal por dia de serviço, considerado este em 0$ (oito) horas. 

Art. 2' - Pani à util /iiÇI() de maquinários de que trata o artigo 1 desta Lei 

Complementar, o interessado deverá arcar com o valor da taxa de uso de maquinário público 

mediante requerimento e recolhimento prévio aos colres públicos. 

r,  - Comprovado o estudo dc vulnerabilidade social. nos termos do atestado pela 

Secretaria de l)cscii olviinento Social, o uso do maquinário público será isento da taxa. 

§ 2` - São isentas da taxa de uso dc maquinário público as sociedades civis sem lns 

lucrativos, de natureza li lantrópicu. classista. cultural ou religiosa que desenvolvam atividades 

sócio-assistenciais, quando devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal, que 

tenham sido declaradas por Lei como Clii idades de utilidade pública municipal e que estejam em 

atividade comprovada no Município. devidamente inscritas no respectivo (.'onsclho Municipal. 

§ 3 - Para a prestação dos serviços dos operadores e máquinas, o interessado deverá 

preencher um requerimento, solicitando a respectiva prestação dos serviços. 

§ 4 - O requerimento de solicitação dos serviços particulares será recebido na 

Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. conforme o caso. que terá um prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar do protocolo, para o deferimento ou não dos serviços. 

§ 
5Q - O atendimento dos serviços estarão sujeitos ao deferimento pelo Secretário 

Municipal de Obras e Meio Ambiente ou do Prefeito Municipal, além do recolhimento prévio de 

taxa e obedecerá à ordem cronológica dc inscrição e apresentação do pagamento junto à 

respectiva Secretaria. 

§ 6 - \ OS casos de comprovada urgência. poderá sei' modificada a ordem 

cronológica de atendimento. 

§ 7 - O recolhimento da Ia\a crá efetuado através de guia (te recolhimento 

municipal no prazo mínimo de 05 ( cinco ) das úteis de antecedência da data prevista para a 

execução dos serviços. 

§ 8 - Os serviços transitórios não poderão ultrapassar 08 (oito) horas-máquinas 

diárias. por beneficiário, salvo cm casos devidamente Justificados, podendo sei' renovado o 

pedido. respeitando-se o prazo míninio de 30 (trinta) dias entre uma prestação de serviço e a 

outra, pelo mesmo maquinário. 

§ 
9L' - Havendo quaisquer motivos que. compro adamente. impeçam a execução dos 

serviços já deferidos e pagos. a Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente deverá notificar 

imediaamciite o Requerente informando o motivo do impedimento. e. assim. o Requerente terá 

o direito à devolução dos valores pagos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Art. 3' - A taxa de uso dc maquinário será paga por unidade de bem público 

municipal utilizada rio serviço, sendo q ue. se  o beneficiário solicitar os serviços das máquinas 

juntamente com caminhão, pagará unia taxa para cada veículo. 

Rua \sis Andrade. 54() - ('entro - ('EI' 36.400-00() - Conselheiro 1 .af'aiete - ]'vlG 
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Cmai'a Municipal de Conselheiro 
ESTAI)() DE MINAS CERAIS 

Par'cer da ('oi,iisso de Redação ao Pr( cio (Id' Lei ( 

1 

 Omplemeimlr ii O2( .  

Ari. 4' - Serão henetciários do uso dos maquiiiúrios públiCoS na preQ ço 

todos aqueles que se enquadrarem nos termos do disposto no artigo 1 t idesta Lei Complementar 

dando-se prelertncia aos pequenos produtores rurais e agricultores fl.imi 1 iares do Município, bem 

como àqueles com menor poder aquisitivo, mediante prévio cadastro na Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente. 

Art. 5' - A Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. adotará as medidas que 

se fizerem necessárias para impedir o des io de uso e finalidade do acervo das máquinas do 

Município. 

Parágralo único - Fica proibido o pernoite das máquinas em local ermo, à margem 

de estradas ou lavouras, sem a necessária cautela por sua preservação e integridade, bem como o 

empréstimo. cessão de uso privado e operação por pessoa estranha ao serviço público. 

Art. ( - ( ) servidor público que prestar serviços sem atenção ao disposto nesta Lei 

Complementar. Icarú responsável pelo pagamento do devido valor, independente de outras 

sanções de ordem administrativa e demais prejuízos que eventualmente causar ao erário público. 

Art. 
7t_) 

 - Atendidos os requisitos legais para a realização dos serviços, o Município 

ainda reserva-se o prazo de até 3() (trinta) dias para a sua execução. dentro das disponibilidades 

de máquinas, caminhões e funcionários. discricionariedade administrativa e do interesse publico. 

Art. 8 - A autorização de que trata esta Lei Complementar somente poderá ser 

concedida para realização de serviços desenvolvidos dentro do Município, sendo vedada sua 

autorização para serviços lora dos limites municipais. salvo em razão do interesse público e para 

atendimento dos beneficiários elencados no artigo J '̀  desta Lei Complementar. em serviços 

conveniados ou em situações em que o Poder Público estej a integrando Consórcios PúbliCOS, 

observado as disposições acerca do paimiiicn da taxa (Ic uso dc maq uinário. 

Art. 9 - Os incisos 1. 11 e III do uri. ) da Lei n 2.239. de 31 de dezembro de 1980. 

passam a viger com a seguinte redação: 
4 4 - 	 

1 - OS imóveis (C(Il(I0SL1'(lIUíI(11?1eI1k' ao liso de serviços públicos f'derais e 
IN 

t'siadiuiis,' 

11 - imóveis de propriedade de terceiros e ocupados pelas sociedades civis sem 

fins lucrativos, de luuturezu filantrópica, cia.s.si.sia, cultural ou religiosa que 

desenvolvam atividades SóCiO-(1.S.SiSteulCi(liS, quando devidamente registradas no 

Culasiro Mobiliário Municipal e que tenham sitio declaradas por lei como 

entidades de utilidade pública municipal: 

111 - i,,:ó'eis de /)I'O/J!'iCd(ldL' (1(15 sociedades civis sem fiizs lucrativos, de 

miaturezíz filantrópico, classista, cultural ou m'elh,'iosa, quando devidamente 

registradas no Cadastro .%Iobiliário lhinicípal e que teiiliani sido declaradas por 

lei como entidades de utilidade pública municipal;" 

Rua Asis ;\mmdrade. 540 Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 aIhiete - MG 
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CÇtmat'a Municipal de Conselheiro L iete 	\ 
-------------------.--- 	- 

9014 ' 	P(lrL'c ei• /i Comissão de Recliçcio ao Proji'io dê Lei (' /J1/)lelFleliIUr ii" 02 
\\ 

Ari. lo - Inclui inciso l\ ao arO. 39 da 1 ci n'-  2.239. ele3() de dezembro Jt'om 
a seguinte i'cdaçio: 

"Irt. 39— 

(1..) 
JJ/' - 05 i11lO'L'iS cedidos L'ï(1t11i1uh?lL'1ltL' OU dc' /oriiia 011t'1,0S(1 (lO USO (IL' serviços 
públicos !llIUilCip(I1S. 

Art. 11 - Os incisos 1. 11 e III do aro. 69 da Lei n' 2.239. de 31 dc dezembro de 1 080. 
passam a viger com a seguinte redação: 

69— 

/ - OS imóveis cL'(li(IOS,'r(It1dit(l1/1e/itL' (10 uso de serviços públicos federais e 
CSta(l11(ILS, 

II - imóveis edificados de propriedade de terceiros e ocupados pelas SOCiL'(ltldeS 

civis sem . fins lucrativos, de natureza filantrópica, classista, cultural ou religiosa 
que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas 
110 Cadastro Mobiliário Muuiiici,,'al e que tenham sido deCl(IIYld(1S por lei como 

entidades de utilidade pública municipal; 

III - imóveis edificados de propriedade das SOCk'dlldL'S civis SCI11 fins lucrativos, 

de 1l(itlIreZa filantrópico,  e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam 

atividades sóeio-assi.ste,,eiais, (/11(111(10 devidamente registradas 110 ('adastro 

Mobiliário Municipal e que leu/Iam sido declaradas por lei como entidades de 
utilidade pública municipal; 

Art. 122 - Fica acrescentado o inciso \ ao aro. 69 da Lei n  2.239. de 30 de dezembro 
de 1980. com  a seguinte redação: 

"tlri. 69— 

o,...) 
1' — OS imóveis cedidos' gratuiitaiiic'iitc' OU de formou OIiCOSU (10 USO) de st'riiçO.S 

públicos lliUhliCi/)(iiS'. 

Art. 1 3 - O inciso III do ai't. 90 da Lei n° 2.239. de 30 de dezembro de 1980 passa a 
viger com a segLiinte redação: 

"Art. 109- 

111 — as sociedades civis seu,/1/is lucrativos, de ,iatureza Jilantrópica, classista, 
cultural ou religiosa que de.s'e,i i'oli'oui,i atividades sócio-assistenciais, (/11(111(10 
devidamente registradas mio ('w/a,s'lro Mobiliário Municipal e que tenham sido 
declaradas por lei como entidades (te utilidade pública municipal;" 

Ari. 14 	Fica acrescentado o inciso IV ao aro. 121 da Lei n 2.239. de 30 de 
dezembro de 1980.   com a seguinte redação: 

RLIa Assis .\iidrade. 540 - (entro - (,'[ 9 36.400-000 - Conselheiro 1 .aíaielc - MCI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalai4e 
\\\•\ 

ESTA DO I)Ii; MINAS (ERAIS 
Parecer íIi ( ()J)1iSS(í() de Redução ao /ro/eío de Lei ( )1)1/)/(1JIe11IUF ii 

'Iii. 121—(...) 

(IS sociedades civis seu:/ïns Iucrativos, de natureza Jil(lfltrópiC(I, Cl(iSSiSta, 

cultural ou rt'114'ios(l que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando 

devidamente registradas IW (adastro Mobiliário Municipal e que leu/ia!:: sido 

(IL'Cluru(las por lei como entidades de utilidade pública municipal, mediante 

autorização eu: procedimento (ldlllilliStrQtiVO regular para utilização de bens 

públicos de uso comnumn;" 

Ari. 1 	ljcu crcsccntado o inciso XII ao ari. 14 -17  da 1 e  n 2.239. de 30 de 

dezembro de 1980. com  a seguinte redação: 

",lri. 147— 

(,«.) 
XI! — as sociedades civis seu: /ins lucrativos, de natureza filantrópica, e/assista, 

cultural ou reln,'iosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, (/11(111(10 

devidamente re,cristradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que temi/nu!?: sido 

declaradas por lei como eu iidtn'le'i de utilidade pública municipal. 

Art. 16 - Fica alterado o inciso III do art. 153 da Lei n2 2.2_39. de 30 de dezembro de 

1980, passando o mesmo a viger coiïi a setiinte redação: 

64 rt. 153 - (...) 

III - (iS sociedades cirís sei,:fiizs' lucrativos, (te izatureZa filantrópica, e/assista, 

cultural ou religiosa que dc'seiz rolra,n atividades sócio-assisteiiciais, quando 

devidamente registradas iw Cadastro .'Iobiliário Muiiicija/ e que teliliUfli sido 

declaradas por lei como entidades de utilidade pública iiiuiiicijxil" 

Art. 17 - Fica incluído largraf URIC() no artigo 3 da Lei Complementar iV 02 1. de 

de dezembro de 2009. com  a seguinte redução: 

"A ri. 3- 	  

Parágrafo úl?iC() — São isentas do pagamento da TLEO - Taxa de Licença para 
IN 

Execução de Obras, as sociedades civis se,:: fins lucrativos, de natureza 

filantrópica, e/assista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades Sócio-

assistenciais, (/11(111(10 devidamente registradas 110 Cadastro Mobiliário Municipal e 

que teu/iam sido declaradas por lei como entidade (te utilidade pública municipal. 

Art. 18 — Fica incluído o 	7 ao ilt. 1 da 1 ei Complementar n 022. de 22 de 
dezembro de 2009. a saber: 

(...) 
§ 7 - São isentas do I!lipOst() obrc' .SL'1TIÇ0.5 de Qualquer i\atureza - ISSQN, as 

sociedades Cit'iS .Sefli luis lucrativos, de ml(1 til re(1 fil(uJ?tl(;/)i((I, e/assista, cultural ou 

Ru 	•\iidrade. 540 -- Centro — CEP 36.400-000 - Conselhe iro 1 .afaicte - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lfaie 
ESTA1)() DE MINAS GERAIS 

Parecer (1(1 ( onhis.sto de Redação cio Pra/elo de Lei Complemenfar W'021--E-201 

religiosa jiie deseiz I'OlV(lfli atividades sócio-assisteiiciais, que prestem serviço-  para 

os quais Iioii'eren, sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas 

a que se (lCSljfl(l/11, ijiiímndo (lerid(lmfleIltL' regi.s/rw/as 110 ('adastro Mobiliário 

Municipal e que tenhiani sido declaradas J)oI' lei como entidades de utilidade 

pública municipal. 

Art. 9 - () Poder kxccutivo fica autorizado a reuIumcntar a presente Lei 

Complementar por decreto. Se neCess'trio. 

Art. 20 - 1 sta 1 ei ('oju p Iciiicnii, ciura em vigor no dia 1 de janeiro de 2015. 

SAIA DAS C()MlãI. 05 I)E DEZEMBRO [)1--.''-)014. 

1 	
.. 

VLRLAI)OR i\Ni'C)N-F() 1\'l'1k!N() DE REZENDE LOBO 

VEREADOR .IOSI'l UO.•\VLNTUR.\ CELESTINO 

JA 

a.-  y'.' 	 1' / 	) 
VEREAIOR PlIl)l() ;\\ l( )\(A \'1EN S LOUREIRO 
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Câmara Mumicipaí Coe.Conselheíng-,o:-i, Laf 
ES l;\f) 	tH. \U\ Y' (;Eltls 

ete 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  021-E-2014 

REGULAMENTA O ARTIGO 22 DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, CRIA TAXA, ALTERA A 
LEI MUNICIPAL N 2.239, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1980, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, AS LEIS COMPLEMENTARES Nos  
021 E 0229  DE 22 DE DEZEMBRO DE 20099  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

(1) Povo do Município de Conselheiro Lafaicte. por seus representantes. decretou: 

Art. l - Fica autorizado, na conveniência e condição de disponibilidade da 
Administração Pública Municipal sem que haja prejuízo aos serviços públicos, a realização de 
serviços transitórios a particulares mediante o uso de maquinários tipo trator de pneu, 
motoniveladora (patrol), pá carregadeira, retro escavadeira, trator de esteira, trator agrícola e 
caminhões (truck e toco), pertencentes ao Patrimônio Público Municipal. com  operadores ou 
motoristas do quadro funcional que poderão ser cedidos para atendimento: 

1.- ao pequeno produtor rural,- 
11- 

ural;
II- ao agricultor familiar; 
III- àquele que esteja em estado de vulnerabilidade social: 
IV- às sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica. 

classista. cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando 
devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal, que tenham sido declaradas por 
Lei como entidades de utilidade pública municipal e que estejam em atividade comprovada no 
Município e inscritas no respectivo Conselho Municipal. 

§ l - Os serviços transitórios compreendem: limpeza de terreno, transporte de 
cascalho, areia, aterro e desaterro, regularização de solo de acesso às propriedades. 
terraplanagem. retirada e transporte de entulho e afins. 

§ 2 - Fica criada a taxa de uso de maquinário público fixada em 01 UFM (uma 
Unidade Fiscal do Município), tendo como fato gerador a utilização do reft.rido patrimônio 
municipal por dia de serviço, considerado este em 08 (oito) horas. 

Art. 2 - Para a utilização de maquinários de que trata o artigo 12  desta Lei 
Complementar. o interessado deverá arcar com o valor da taxa de uso de maquinário público 
mediante requerimento e recolhimento prévio aos cofres públicos. 

§ 1 - Comprovado o estado de vulnerabilidade social, nos termos do atestado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Social. O LISO do maquinário público será isento da taxa. 

§ 22  - São isentas da taxa de uso de maquinário público as sociedades civis sem 
fins lucrativos, de natureza íilantrópica. classista. cultural ou religiosa que desenvolvam 
atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas no Cadastro Mobiliário 
Municipal, que tenham sido declaradas por Lei como entidades de utilidade pública municipal 
e que estejam em atividade comprovada no Município, devidamente inscritas no respectivo 
Conselho Municipal. 

§ 3 - Para a prestação dos serviços dos operadores e máquinas, o interessado 
deverá preencher um requerimento, solicitando a respectiva prestação dos serviços.. 

§ 4 - O requerimento de solicitação dos serviços particulares será recebido na 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, conforme o caso. que terá um prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar do protocolo, para o deferimento ou não dos serviços. 
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§ 5 - O atendimento dos serviços estarão sujeitos ao deferimento pelo 
Secretário Municipal de Obras e Meio Ambiente ou do Prefeito Municipal, além do 
recolhimento prévio de taxa e obedecerá à ordem cronológica de inscrição e apresentação do 
pagamento junto à respectiva Secretaria. 

§ 6 - Nos casos de comprovada urgência, poderá ser modificada a ordem 
cronológica de atendimento: 

§ 7() - O recolhimento da taxa será efetuado através de guia de recolhimento 
municipal no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis de antecedência da data prevista para a 
execução dos serviços. 

§ 8 - Os serviços transitórios não poderão ultrapassar 08 (oito) horas-máquinas 
diárias, por beneficiário, salvo em casos devidamente justificados, podendo ser renovado o 
pedido,, respeitando-se o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre uma prestação de serviço e a 
outra, pelo mesmo maquinário. 

§ 9°  - Havendo quaisquer motivos que, comprovadarnente. impeçam a 
execução dos serviços já deferidos e pagos. a Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 
deverá notificar imediatamente o Requerente informando o motivo do impedimento, e, assim, 
o Requerente terá o direito à devolução dos valores pagos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Ari. 32 - A taxa de uso de maquinário será paga por unidade de bem público 
municipal utilizada no serviço, sendo que, se o beneficiário solicitar os serviços das máquinas 
juntamente com caminhão, pagará uma taxa para cada veículo. 

Art. 4` - Serão beneficiários do uso dos maquinários públicos na prestação do 
serviço todos aqueles que se enquadrarem nos termos do disposto no artigo 1 desta Lei 
Complementar, dando-se preferência aos pequenos produtores rurais e agricultores familiares 
do Município, bem êomo àqueles com menor poder aquisitivo, mediante prévio cadastro na 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

Art. 52  - A Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. adotará as medidas 
que se fizerem neèessárias para impedir o desvio de uso e finalidade do acervo das máquinas 
do Município. 

Parágrafo único - Fica proibido o pernoite das máquinas em local ermo. à 
margem de estradas ou lavouras, sem a necessária cautela por sua preservação e integridade, 
bem corno o empréstimo, cessão de uso privado e operação por pessoa estranha ao serviço 
público. 

Art. 62. - O servidor público que prestar serviços sem atenção ao disposto nesta Lei 
Complementar. ficará résponsável pelo pagamento do devido valor, independente de outras 
sanções de ordem administrativa e demais prejuízos que eventualmente causar ao erário 
público. 

Art. 72 - Atendidos os requisitos legais para a realização dos serviços, o Município 
ainda reserva-se o prazo de até 30 (trinta) dias para a sua execução. dentro das 
disponibilidades de máquinas, caminhões e funcionários. discricionariedade administrativa e 
do interesse público. 

Art. 8 - A autorização de que trata esta Lei Complementar somente poderá ser 
concedida para realização de serviços desenvolvidos dentro do Município. sendo vedada sua 
autorização para serviços fora dos limites municipais. salvo em razão do interesse público e 
para atendimento dos beneficiários clencados no artigo P desta Lei Complementar, e 
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serviços conveniados ou em situações em que o Poder Público esteja integrando Consórcios 
Públicos, observado as disposições acerca do pagamento da taxa de uso de maquinúrio. 

Art. 9Ç 	Os incisos 1. 11 e III do art. 39 da Lei n 2.239. de 31 de dezembro de 
1980. passam a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 39- 
1 - os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviços públicos 'derais e 

estaduais; 
II - imóveis de propriedade de terceiros e ocupados pelas sociedades civis 

sem fins lucrativos, (te natureza filantrópica, classista, cultural ou religiosa que 
desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas no 
('adastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas por lei como 
entidades de utilidade pública municipal; 

111 - imóveis de propriedade das sociedades civis sem fins lucrativos, de 
natureza filantrópica, classista, cultural ou religiosa, quando devidamente 
registradas mio cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas por 
lei como entidades de utilidade pública municipal;" 

Ar!. 10 -- Inclui inciso IV ao ar!. 39 da Lei n2  2.239, de 30 de dezembro de 1980. 
com  a seguinte redação: 

"Art.39— 

IV - os imóveis cedidos gratuitamente ou deforma onerosa ao uso de 
serviços públicos municipais." 

Art. 11 - Os incisos 1, II e III do art. 69 da Lei n2  2.239. de 31 de dezembro de 
1980, passam a viger com a seguinte redação: 

"Ar!. 69- 
1— os imóveis cedidos gratuitamente ao uso de serviços públicos federais e 

estaduais; 
II - imóveis edificados de propriedade de terceiros e ocupados pelas 

sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, classista, cultural 
ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando 
devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido 
declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal; 

III - imóveis edificados de propriedade das sociedades civis sem fins 
lucrativos, de natureza .filantrópica, classista, cultural ou religiosa que 
desenvolvam atividades sócio-assistenciais, quando devidamente registradas no 
Cadastro Mobiliário Municipal e que teu/iam sido declaradas por lei como 
entidades de utilidade pública municipal;" 

Art. 12 - Fica acrescentado o inciso V ao ar!. 69 da Lei n°  2.239. de 30 de 
dezembro de 1980,   com a seguinte redação: 

"Ar!. 69— 
(...) 

V - os imóveis cedidos gratuitamente 011 (te forma onerosa ao uso de 
serviços públicos municipais." 

Art. 13 - O inciso III do ar!. 109 da Lei n°  2.239. de 30 de dezembro de 198 
passa a viger com a seguinte redação: 
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"Art. 109— 

III - as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 
classista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, 
quando devidamente registradas no cadastro Mobiliário Municipal e que 
tenham sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal;" 

Art. 14 - Fica acrescentado o inciso IV ao art. 121 da Lei n 2.239. de 30 de 
dezembro de 1980.   com a seguinte redação: 

(...) 
IV - as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 

classista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, 
quando devidamente registradas mio Cadastro Mobiliário Municipal e que 
teu/iam sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal, 
mediante autorização em procedimento administrativo regular para utilização 
de bens públicos de uso comum;" 

Art. 15 	Fica acrescentado o inciso XII ao art. 147 da Lei n 2.239. de 30 de 
dezembro de 1980, com a seguinte redação: 

"Art. 147— 

XII - as sociedades civis seu, fins lucrativos, de natureza filantrópica, 
classista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, 
quando devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que 
teu/iam sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública municipal." 

Art. 16— Fica alterado o inciso III do art. 153 da Lei n 2.239. de 30 de dezembro 
de 1980. passando o mesmo a Níger com a seguinte redação: 

"Art. 153—(...) 

III - as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, 
classista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, 
quando devidamente registradas no Cadastro Mobiliário Municipal e que 
tenham sido declaradas por lei como entidades (te utilidade pública municipal;" 

;\rt. 17 - Fica inclUí(lo Parágrafo ÚfliCO no artigo 3 da Lei Complenientar n°  02 1. 
de 22 de dezembro de 2009. com  a seguinte redação: 

"111•1. 3 - 

Parágrafo único - São isentas do pagamento da TLEO - Taxa de Licença 
para Execução de Obras, as sociedades civis semui fins lucrativos, de natureza 
filantrópica, classista, cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-
assistenciais, quando devidamente registradas no cadastro Mobiliário 
Municipal e que teu/iam sido declaradas por lei como entidade de utilidade 
pública municipal. 

Art. 18 - Fica incluído o § 7 ao art. 1 da Lei Complementar n°  022. de 22 d.\ 
dezembro de 2009. a saber: 
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§ 	- São isentas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
as sociedades civis sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, classista, 
cultural ou religiosa que desenvolvam atividades sócio-assistenciais, que 
prestem serviços para OS quais houverem sido instituídas e os coloquem à 
disposição do grupo de pessoas a que se destinam, quando devidamente 
registradas no cadastro Mobiliário Municipal e que tenham sido declaradas por 
lei COfIO entidades de utilidade pública municipal." 

Art. 19 - O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar a presente Lei 
Complementar por decreto. se  necessário. 

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 1 de laneiro de 2015. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIEIE, AOS 
NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ  
- Presidente d 
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Câmara - 
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